
O vereador  RICARDO TEIXEIRA no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis,  apresenta a
seguinte proposição:

REQUERIMENTO Nº 128/2023

Requer que seja votado em plenário a criação de uma comissão especial composta por três

vereadores para a investigação, fiscalização e o acompanhamento da regularização das áreas

de ocupação no Capela Velha.

JUSTIFICATIVA

O vereador, no exercício de sua função requer que seja votado em plenário a criação de uma

comissão especial  composta  por  três  vereadores para  a  investigação,  fiscalização  e  o

acompanhamento da regularização das áreas de ocupação no Capela Velha. Conforme artigo

66 e 67  do Regimento Interno, destinam-se a criação de comissões especiais que tem

objetivo o estudo de problemas municipais.

Sendo  assim, a  comissão  terá  como  foco  principal  a  regularização  das  áreas  de

ocupação realizadas por empresas, associações e agentes públicos, e terá o prazo de

180 dias. 

Para  isso,  os  três  vereadores  serão  indicados  pelo  Presidente  da  Câmara  Municipal  de

Araucária, e os vereadores escolhidos definirão entre si o presidente, o relator e membro

dos trabalhos da comissão que será criada.

Por isso, solicito ao D. Plenário que vote favorável a este requerimento, sendo encaminhada à

Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

 É o que requer. 

Câmara Municipal de Araucária, 04 de Dezembro de 2023

RICARDO TEIXEIRA

VEREADOR

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone: (41) 3641-5200



DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

SESSÃO: 118ª Sessão Ordinária da 18ª Legislatura DATA: 05/12/2023

MATÉRIA: Requerimento n° 128/2023.

TURNO: Único

RESULTADO: Aprovado pela uninamidade.

VOTOS

FAVORÁVEIS: 11 CONTRÁRIOS: 00 IMPEDIMENTOS/ABSTENÇÕES: 00

AUSÊNCIAS:

Rua Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP 83.704-580 – Araucária – Paraná – Fone: (41) 3641-5200



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº 07/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA,

ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELO

ARTIGO  32,  INCISO  IX,  ALÍNEA  “A”  DO  REGIMENTO  INTERNO,

CONSIDERANDO O ART. 67 DO REGIMENTO INTERNO E O REQUERIMENTO

N° 128/2023 APROVADO EM PLENÁRIO:

RESOLVE

HOMOLOGAR  O  NOME  DOS  VEREADORES:  RICARDO  TEIXEIRA  DE

OLIVEIRA (PSDB) COMO PRESIDENTE, SEBASTIÃO VALTER FERNANDES

(CIDADANIA)  COMO  RELATOR  E  APARECIDO  RAMOS  ESTEVÃO  (PDT)

COMO MEMBRO, PARA INTEGRAREM A COMISSÃO ESPECIAL, QUE TEM

POR  FINALIDADE  INVESTIGAR,  FISCALIZAR  E  ACOMPANHAR  A

REGULARIZAÇÃO  DAS  ÁREAS  DE  OCUPAÇÃO  NO  BAIRRO  CAPELA

VELHA. A COMISSÃO TERÁ O PRAZO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS A

PARTIR DA SUA CONSTITUIÇÃO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS. 

Dê-se ciência e

Publique-se.

Câmara Municipal de Araucária, 05 de dezembro de 2023.

BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA
Presidente



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

Edital nº 7/2023

EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº 07/2023. HOMOLOGAR O NOME DOS VEREADORES: RICARDO

TEIXEIRA DE OLIVEIRA (PSDB) COMO PRESIDENTE, SEBASTIÃO VALTER FERNANDES
(CIDADANIA) COMO RELATOR E APARECIDO RAMOS ESTEVÃO (PDT)
COMO MEMBRO, PARA INTEGRAREM A COMISSÃO ESPECIAL, QUE TEM POR FINALIDADE
INVESTIGAR, FISCALIZAR E ACOMPANHAR A REGULARIZAÇÃO DAS ÁREAS DE OCUPAÇÃO NO
BAIRRO CAPELA VELHA. A COMISSÃO TERÁ O PRAZO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS A
PARTIR DA SUA CONSTITUIÇÃO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS.
Clique aqui para visualizar o ato: Edital de Publicação 07-23 COMISSÃO ESPECIAL ÁREAS

OCUPAÇÃO CAPELA VELHA.pdf (https://araucaria.atende.net/atende.php?
rot=25021&aca=114&processo=processaDadosSemTela&chave=%7B%22sD5rdMvoRi3vb6PA21UG1lc0TX5BgsTQtuU8eB4PLQ%2Ba1GJWhnbpdkuu3fs6I8s

Assinado por: MUNICIPIO DE ARAUCARIA

Matéria publicada no dia 08/12/2023. Edição 1465/2023

Diário Oficial do Município
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº 09/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA,

ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELO

ARTIGO  32,  INCISO  IX,  ALÍNEA  “A”  DO  REGIMENTO  INTERNO,

CONSIDERANDO O ART. 67 DO REGIMENTO INTERNO, REQUERIMENTO N°

128/2023  APROVADO  EM  PLENÁRIO  E  O  REQUERIMENTO  144/2023  DE

RENÚNCIA  DA  COMISSÃO  PELO  VEREADOR  APARECIDO  RAMOS

ESTEVÃO1:

RESOLVE

HOMOLOGAR  O  NOME  DOS  VEREADORES:  RICARDO  TEIXEIRA  DE

OLIVEIRA (PSDB) COMO PRESIDENTE, SEBASTIÃO VALTER FERNANDES

(CIDADANIA)  COMO  RELATOR  E  VAGNER  JOSÉ  CHEFER  (PODEMOS)

COMO MEMBRO, PARA INTEGRAREM A COMISSÃO ESPECIAL, QUE TEM

POR  FINALIDADE  INVESTIGAR,  FISCALIZAR  E  ACOMPANHAR  A

REGULARIZAÇÃO  DAS  ÁREAS  DE  OCUPAÇÃO  NO  BAIRRO  CAPELA

VELHA. A COMISSÃO TERÁ O PRAZO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS A

PARTIR DA SUA CONSTITUIÇÃO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS2. 

Dê-se ciência e

Publique-se.

Câmara Municipal de Araucária, 20 de dezembro de 2023.

BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA
Presidente

1 O VEREADOR APARECIDO RAMOS ESTEVÃO FOI  SUBSTITUÍDO COMO MEMBRO DA COMISSÃO
PELO VEREADOR VAGNER JOSÉ CHEFER (ATA DOS TRABALHOS DA 120ª SESSÃO ORDINÁRIA DO
DIA 19 DE DEZEMBRO DE 2023). 

2 O PRAZO INICIAL ESTÁ VINCULADO AO EDITAL DE PUBLICAÇÃO N° 07/2023. 
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O vereador Aparecido Ramos Estevão, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Orgânica do Município de Araucária-PR e Regimento Interno desta Casa de Leis, 
apresenta: 

 

REQUERIMENTO Nº 144/2023 

 

 Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Câmara Ben Hur Custódio de Oliveira, solicitando a designação de novo 
membro para a comissão de habitação. 

JUSTIFICATIVA 

 

Justifico o requerimento pelo fato de que estou passando por tratamento de doença 
CID: K.29; R.51 e R.12, no qual possuí quantidade excessiva de consultas, além, de 
atestado médico de afastamento. 

Sendo o pertinente para o momento, renovo votos de elevada estima e distinta 
consideração, e coloco-me à disposição para quaisquer dúvidas ou esclarecimentos. 

Por fim, conforme justificativa, bem como, foto que fora colacionada abaixo, solicito 
aos nobres Vereadores a devida atenção e acolhimento desta proposição. 

  

 

 

Gabinete do Vereador, 12 de dezembro de 2023. 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



O Vereador Sebastião Valter Fernandes, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei

Orgânica do Município de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis,

apresenta:

REQUERIMENTO Nº 14/2024

Requer  à  Mesa  que  seja  encaminhado  expediente  ao  Excelentíssimo  Senhor

Presidente da Câmara Ben Hur Custódio de Oliveira, solicitando a designação de novo

relator  para  a  Comissão  Especial,  que  tem  por  finalidade  investigar,  fiscalizar  e

acompanhar a regularização das áreas de ocupação no bairro Capela Velha.

JUSTIFICATIVA

Tal  solicitação justifica-se,  pois,  devido  a  assuntos  pessoais,  não será  possível

comparecer  e  participar  de  todos  os  compromissos  da  Comissão,  o  que,  certamente

comprometerá o prazo e o resultado final dos trabalhos desenvolvidos pela Comissão.

Por fim, renovo votos de elevada estima e distinta consideração, e coloco-me à

disposição para quaisquer dúvidas ou esclarecimentos, bem como, solicito aos nobres

Vereadores o acolhimento desta proposição.

Câmara Municipal de Araucária, 01 de fevereiro 2024.

  (assinado eletronicamente)                                                               

 Sebastião Valter Fernandes                                                                  
Vereador                                                                                                                                                  

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone: (41) 3641-5200



                  COMISSÃO DE HABITAÇÃO

       ATA 01/2024.

Aos dois dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, às 10h00 da 

manhã, reuniram-se no Gabinete do Vereador Ricardo, a Comissão Especial de 

Habitação, composta pelos Vereadores: Ricardo Teixeira, Vagner Chefer, 

ausente o Vereador Sebastião Valter Fernandes, que no dia primeiro de 

fevereiro solicitou designação de um novo relator para a Comissão através do 

memorando de n° 01/2024, com a Justificativa de impossibilidade devido a 

assuntos pessoais, informando que encaminhou através de Requerimento ao 

Plenário designação para um novo relator. Foi convidado para participar da 

primeira reunião da Comissão Especial o Secretário de Politicas Públicas 

Jefferson Ferrari acompanhado do Assessor de Gabinete do Prefeito Matheus 

de Faria Blaszczak. O Presidente Ricardo iniciou a reunião, pautando os 

assuntos a serem discutidos e definição do cronograma de Reuniões. A equipe 

de apoio ficou formada pelos seguintes servidores: Joceleia Smokovicz, Bárbara 

Felippe Moreira, Adriani Akemi Kokubo e Bárbara Zafiris de Lima. A comissão 

deliberou que as reuniões ordinárias acontecerão toda qurata-feira as dez horas 

da manhã, com os convocados conforme cronograma criado pela equipe. Nada 

mais havendo a ser tratado, o Presidente da Comissão Vereador Ricardo 

Teixeira  deu por encerrada a reunião às onze horas, e eu Bárbara Felippe 

Moreira lavrei e digitei a presente ata que segue assinada pelos Membros 

presentes.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº 03/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA,

ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELO

ARTIGO  32,  INCISO  IX,  ALÍNEA  “A”  DO  REGIMENTO  INTERNO,

CONSIDERANDO O ART. 67 DO REGIMENTO INTERNO, REQUERIMENTO N°

128/2023  APROVADO  EM  PLENÁRIO  E  O  REQUERIMENTO  14/2024  DE

RENÚNCIA  DA  COMISSÃO  PELO  VEREADOR  SEBASTIÃO  VALTER

FERNANDES1:

RESOLVE

HOMOLOGAR  O  NOME  DOS  VEREADORES:  RICARDO  TEIXEIRA  DE

OLIVEIRA  (PSDB)  COMO  PRESIDENTE,  EDUARDO  RODRIGO  DE

CASTILHOS (PL) COMO RELATOR E VAGNER JOSÉ CHEFER (PODEMOS)

COMO MEMBRO, PARA INTEGRAREM A COMISSÃO ESPECIAL, QUE TEM

POR  FINALIDADE  INVESTIGAR,  FISCALIZAR  E  ACOMPANHAR  A

REGULARIZAÇÃO  DAS  ÁREAS  DE  OCUPAÇÃO  NO  BAIRRO  CAPELA

VELHA. A COMISSÃO TERÁ O PRAZO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS A

PARTIR DA SUA CONSTITUIÇÃO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS2. 

Dê-se ciência e

Publique-se.

Câmara Municipal de Araucária, 08 de fevereiro de 2024.

BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA
Presidente

1 O  VEREADOR  SEBASTIÃO  VALTER  FERNANDES  FOI  SUBSTITUÍDO  PELO  VEREADOR  EDUARDO
RODRIGO  DE  CASTILHOS  (ATA  DOS  TRABALHOS  DA  121ª  SESSÃO  ORDINÁRIA  DO  DIA  06  DE
FEVEREIRO DE 2024). 

2 O PRAZO INICIAL ESTÁ VINCULADO AO EDITAL DE PUBLICAÇÃO N° 07/2023. 





O vereador  RICARDO TEIXEIRA no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis,  apresenta a
seguinte proposição:

REQUERIMENTO Nº 123/2023

Requer  à  Mesa  que  seja  encaminhado  expediente  ao  Senhor  Prefeito,  Hissam  Hussein

Dehaini,  solicitando  informações  da  Secretaria  de  Politicas  Públicas  e  da  Cohab  sobre  a

atuação da empresa Terra Nova na Regularização do Jardim Israelense.

JUSTIFICATIVA

O vereador, no exercício de sua função requer informações da Secretaria de Politicas Públicas

e da Cohab sobre a atuação da empresa Terra Nova na Regularização do Jardim Israelense e

a relação dessas secretarias e da Prefeitura neste processo.

Por isso, solicito ao D. Plenário que vote favorável a este requerimento, sendo encaminhada à

Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

 É o que requer. 

Câmara Municipal de Araucária, 24 de Novembro de 2023

RICARDO TEIXEIRA

VEREADOR

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone: (41) 3641-5200



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

OFÍCIO Nº 373/2023 - PRES/DPL

Em 05 de dezembro de 2023.

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Através  do  presente,  encaminhamos  a  Vossa  Excelência

cópia  dos Requerimentos  n°s 123/2023,  124/2023 e  125/2023 de iniciativa  do

Vereador Ricardo Teixeira: aprovado por este Legislativo na Sessão realizada no

dia 05 de dezembro de 2023.

Atenciosamente.
            

BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA
Presidente

Excelentíssimo Senhor
HISSAM HUSSEIN DEHAINI
Prefeito Municipal
ARAUCÁRIA – PR



 

OFÍCIO 8/2024 

Assunto: Resposta a Indicação nº. 123/2023 - PA 156175/23 

 

Ao Senhor

BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA

DD. Presidente da Câmara Câmara Municipal de Araucária

Araucária/Pr.

Assunto: Resposta a Indicação nº. 123/2023 - PA 156175/23.

 

Em resposta ao requerimento nº 123/23, de iniciativa do vereador Ricardo Teixeira, em que solicitou 
informações da Secretaria de Politicas Públicas e da Cohab sobre a atuação da empresa Terra Nova na 
Regularização do Jardim Israelense, a Secretaria Municipal Extraordinária de Politicas Públicas – SMPP e com 
juntamente a Cohab – Araucária discorreram acerca do solicitado no relatório anexo.

Por oportuno, a Secretaria Municipal de Governo - SMGO agradece a iniciativa do presente Ofício.

Sendo o que se apresenta para o momento   

 

 

 

 

VANDERLEI FRANCISCO DE OLIVEIRA 
Secretaria Municipal de Governo

 

 

O documento também está disponível
para acesso através deste QR code:

















PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
Processo Digital

Relatório Analítico

Pág 1 / 2

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPT v:2013.01

Identificador: WPT591101-175353-UJKXRDYZFEM-1 - Emitido por: CAROLINI MENDES ROMANO DE OLIVEIRA 18/01/2024 10:56:00 -03:00

Processo Nº 852 / 2024 - [Tramitando]
Código Verificador: NJME25D0
Requerente: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
Detalhes: Em resposta ao requerimento nº 123/23.
Assunto: DOCUMENTOS LEGISLATIVOS
Subassunto: REQUERIMENTO DA CAMARA
Procurador: PATRICIA KOPIAK
Previsão: 03/01/2024

Anexos
Descrição Usuário Data
OFÍCIO_8_2024.pdf PATRICIA KOPIAK 03/01/2024
OFÍCIO_8_2024_ ANEXO I.pdf PATRICIA KOPIAK 03/01/2024
Comprovante de Abertura do Processo - 1069995.pdf PATRICIA KOPIAK 03/01/2024

Histórico

Setor: SMGO - RECEPÇÃO DE PROCESSOS

Abertura: 03/01/2024 10:26 Entrada: 03/01/2024 10:26:16

Usuário: PATRICIA KOPIAK Recebido por: PATRICIA KOPIAK

Observação: Sem Observação

Setor: SMGO - NAF

Setor Origem: SMGO - RECEPÇÃO DE PROCESSOS Setor Destino: SMGO - NAF

Saída: 03/01/2024 10:26 Entrada: 03/01/2024 11:10

Movimentado por: PATRICIA KOPIAK Recebido por: VANESSA CACHOROSKI

Observação: Em resposta ao requerimento nº 123/23.

Parecer
Parecer: Deferido Usuario: VANESSA CACHOROSKI

Observação: Sem Observação

Setor: SMGO - DIREÇÃO GERAL

Setor Origem: SMGO - NAF Setor Destino: SMGO - DIREÇÃO GERAL

Saída: 03/01/2024 11:10 Entrada: 03/01/2024 11:10

Movimentado por: VANESSA CACHOROSKI Recebido por: VANESSA CACHOROSKI

Observação: Em resposta ao requerimento nº 123/23.

Parecer
Parecer: Deferido Usuario: VANESSA CACHOROSKI

Observação: Segue

Setor: CMA - PRESIDENTE

Setor Origem: SMGO - DIREÇÃO GERAL Setor Destino: CMA - PRESIDENTE

Saída: 03/01/2024 11:11 Entrada: 03/01/2024 11:52

Movimentado por: VANESSA CACHOROSKI Recebido por: SILVIA DIAS CORREIA

Observação: Segue

Setor: SMGO - DIREÇÃO GERAL

Setor Origem: CMA - PRESIDENTE Setor Destino: SMGO - DIREÇÃO GERAL

Saída: 18/01/2024 05:15 Entrada: 18/01/2024 09:24

Movimentado por: VANESSA CACHOROSKI Recebido por: VANESSA CACHOROSKI

Observação: Prazo expirado para a resposta da Secretaria responsável. Processo retornado a SMGO.



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
Processo Digital

Relatório Analítico

Pág 2 / 2

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPT v:2013.01

Identificador: WPT591101-175353-UJKXRDYZFEM-1 - Emitido por: CAROLINI MENDES ROMANO DE OLIVEIRA 18/01/2024 10:56:00 -03:00

Histórico
Setor: SMGO - RECEPÇÃO DE PROCESSOS

Setor Origem: SMGO - DIREÇÃO GERAL Setor Destino: SMGO - RECEPÇÃO DE PROCESSOS

Usuário Destino: ALESSANDRA PATRICIA SKURA 
KULIGOVSKI

Saída: 18/01/2024 09:25 Entrada: 18/01/2024 09:57

Movimentado por: VANESSA CACHOROSKI Recebido por: ALESSANDRA PATRICIA SKURA 
KULIGOVSKI

Observação: Segue

Setor: CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  LEGISLATIVO

Setor Origem: SMGO - RECEPÇÃO DE PROCESSOS Setor Destino: CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  
LEGISLATIVO

Saída: 18/01/2024 10:01 Entrada: 18/01/2024 10:42

Movimentado por: ALESSANDRA PATRICIA SKURA 
KULIGOVSKI

Recebido por: CAROLINI MENDES ROMANO DE 
OLIVEIRA

Observação: Em resposta ao requerimento nº 123/23.

Setor: CMA - GABINETE RICARDO TEIXEIRA

Setor Origem: CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  
LEGISLATIVO

Setor Destino: CMA - GABINETE RICARDO TEIXEIRA

Saída: 18/01/2024 10:55 Entrada:  

Movimentado por: CAROLINI MENDES ROMANO DE 
OLIVEIRA

Recebido por:

Observação: ENCAMINHO RESPOSTA AO REQUERIMENTO Nº 123/2023



COMISSÃO DE HABITAÇÃO

Memorando n° 01/2024

Data: 09/02/2024

De: Presidente da Comissão de Habitação

Para: Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação Social

Assunto: Solicitação de abertura de pasta na rede e Centro de custo no IPM

Para melhor agilidade nos trabalhos da Comissão de Habitação, solicitamos uma pasta na 
rede chamada “Comissão de Habitação”, para os gabinetes dos Vereadores Ricardo 
Teixeira, Eduardo Castilhos, Vagner Chefer e para os seguintes assessores: Joceleia 
Smokovicz, Bárbara Felippe Moreira, Adriani Akemi Kokubo e Bárbara Zafiris de Lima, 
atuais membros e equipe de apoio a Comissão. Solicito ainda, abertura de centro de 
custo da Comissão no IPM para envio e recebimento de documentos pelo protocolo.

     Atenciosamente,

Vereador Ricardo Teixeira de Oliveira
 PRESIDENTE DA COMISSÃO DE HABITAÇÃO

























                  COMISSÃO DE HABITAÇÃO 

       ATA 02/2024.

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, às 10h10

da  manhã,  reuniram-se  na  sala  do  DIPROLE  a  Comissão  Especial  de

Habitação, composta pelo  Vereador:  Ricardo Teixeira,  e  assessores Bárbara

Zafiris de Lima, Adriani Akemi Kokubo, Joceleia Smokovicz, presentes também

Matheus Blaszczak e Jeferson Ferrari  da Secretaria de Políticas Públicas,  a

convocada  Ariadne  Cristine  de  Góis  Alves,  representante  das  comunidades

Israelense e Arco Iris bem como Daniel, que embora não foi convocado estava

auxiliando Ariadne Cristine na reunião.  Presidente Ricardo iniciou a  reunião,

falando que essa comissão foi feita pra entender o que esta acontecendo, qual

foi o acordo, quem celebrou, se o governo participou, como está na questão

judicial, pois os vereadores querem fiscalizar e entender. Ariadne disse que tem

um carro de som passando na comunidade dizendo que a juíza determinou a

reintegração de posse e a população está desesperada. Mateus esclarece que

a  área  foi  ocupada  em  2009,  e  nesse  ano  a  COHAB  fez  o  cadastro  das

primeiras pessoas, que eram entorno de 200 pessoas, mais o processo nunca

andou. Assim a ocupação foi aumentando até que chegou em 2018, a juíza deu

a reintegração de posse efetiva, mas a policia não tinha  capacidade para fazer

o cumprimento, pois haviam muitas famílias no local. Nessa época a associação

se organizou e mostrou interesse de compra, a juíza então  acolheu o interesse

de  compra  da  comunidade  em  conjunto  com a  empresa  terra  nova,  assim

fazendo  um  acordo  judicial  de  compra  e  regularização  fundiária,  além  de

apresentarem o plano sanitário. Ariadne e Daniel explicam que a comunidade

tem muitas duvidas e que como estão sem acesso aos documentos antigos,

estão fazendo o recadastramento das famílias, que muitos param de pagar pois

não veem nenhum beneficio para a comunidade. Jeferson informa que com a

nova gestão da secretaria de Políticas Públicas, ele abre as portas para 



qualquer dúvida que a comunidade tenha, e disponibilizou os contatos para que

assim  tenha  contato  direto.  Ricardo  finaliza  dizendo  que  gostaria  de  uma

reunião com a empresa terra nova, uma conversa com a juíza para a comissão

entender  toda  a  situação  que  a  comunidade  se  encontra  no  momento.  A

comissão deliberou que as reuniões ordinárias acontecerão toda quarta-feira as

dez horas da manhã, com os convocados, conforme cronograma criado pela

equipe. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente da Comissão Vereador

Ricardo Teixeira deu por encerrada a reunião às dez horas de quarenta e seis

minutos, e eu Bárbara Felippe Moreira lavrei e digitei a presente ata que segue

assinada pelos Membros presentes. 











                  COMISSÃO DE HABITAÇÃO 

       ATA 03/2024.

Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, às 10h18

da  manhã,  reuniram-se  na  sala  do  DIPROLE  a  Comissão  Especial  de

Habitação,  composta  pelo  Vereador:  Ricardo  Teixeira,  Eduardo  Castilhos  e

assessores Bárbara Zafiris de Lima, Adriani Akemi Kokubo, Joceleia Smokovicz,

Vilmar Luis, Moacir Junior, presentes também Matheus Blaszczak e Jeferson

Ferrari -  Secretaria de Políticas Públicas, Vanderlei de Oliveira – Secretário de

Governo,   André  Albuquerque  e  Luis  Albuquerque  –  Representantes  da

empresa  Terra  Nova,   Ariadne  Cristine  -  Representante  das  comunidades

Israelense e Arco Iris bem como Daniel, que embora não foi convocado estava

auxiliando Ariadne Cristine na reunião.  Presidente Ricardo iniciou a  reunião,

explicando  que  devido  a  várias  questões  que  estão  acontecendo  na

comunidade houve a necessidade de constituir essa comissão especial,  para

apurar  os  fatos  e  demandas  da  comunidade  e  resolvê-los.  André,

Representantes da empresa Terra Nova, explica um pouco sobre a empresa,

onde o papel dela é evitar a desapropriação, a reintegração de posse, evitar o

despejo de vulneráveis. Luiz informa que tudo é um processo, ter um acordo

estruturado com o município, processo de REURB junto a nova lei, a topografia

não  ajuda  por  ser  uma  área  de  banhado,  COPEL  e  SANEPAR encontram

dificuldades,  além de existir  a necessidade de moradores serem realocados.

Vanderlei secretário de Governo, comunica que existe um grupo de REURB, e

que  seria  interessante  uma reunião  com todos,  para  que  tudo  venha  a  ser

esclarecido  o  mais  rápido  possível.  Ricardo  então  propõe  pré  agendar  uma

reunião para o dia quatro de março ás 14 horas, para organizar e resolver todas

as pendências. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente da Comissão 



Vereador  Ricardo  Teixeira  deu  por  encerrada  a  reunião  às  dez  horas  de

quarenta e seis minutos, e eu Bárbara Felippe Moreira lavrei e digitei a presente

ata que segue assinada pelos Membros presentes. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO REGIONAL DE

ARAUCÁRIA
1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE ARAUCÁRIA - PROJUDI

Rua Francisco Dranka, 991 - Vila Nova - Araucária/PR - CEP: 83.702-270

Autos nº. 0003473-83.2009.8.16.0025

1. Trata-se de ação possessória relativa a área hoje denominada Jardim
Israelense e Arco-Íris, irregularmente ocupada, segundo estimativas atuais, por cerca de 1000
famílias. Diante da consolidação da ocupação, iniciada há praticamente uma década,
proprietário e possuidores – representados por sua associação de moradores –, mediados por
empresa especializada em situações desta natureza, apresentaram composição nos autos (seq.
195.1), da qual o Município de Araucária, por compor o polo passivo do feito, também participou
na condição de anuente. Pretendem, pois, a homologação do acordo, com a decretação da
desapropriação judicial do imóvel em questão.

Instado a se manifestar, o Ministério Público opinou pela homologação da
avença (seq. 219.1).

2. O acordo formalizado entre as partes encontra fundamento no disposto
no art. 1.228, §§4º e 5º, do Código Civil, bem como na Lei n.º 13.465/17, que trata dos
procedimentos de regularização fundiária rural e urbana.

Primeiramente, no que diz respeito à regularidade formal da avença, tem-se
que restou atendida. A associação de moradores está legitimada a representar os possuidores da
área, por inteligência do art. 14, inc. II, da Lei n.º 13.465/17. Ainda, verifica-se do documento de
mov. 195.10, que os moradores participaram de assembleia geral junto à associação a respeito do
tema. No mais, como já dito, o Município de Araucária anuiu com o acordado.

De outro lado, o citado art. 1.228, em seu §4º, em atenção à função social da
propriedade, autoriza que o proprietário seja privado do bem, por meio de desapropriação
judicial, “se o imóvel reivindicado consistir em extensa área, na posse ininterrupta e de boa-fé,
por mais de cinco anos, de considerável número de pessoas, e estas nela houverem realizado,
em conjunto ou separadamente, obras e serviços considerados pelo juiz de interesse social e

”.econômico relevante

No tocante à extensão, o bem conta com 402.080,18 m², conforme se
verifica da matrícula encartada aos autos à seq. 195.9. A ocupação, ademais, data de 2009,
portanto, a posse se dá há mais de 5 anos. Quanto ao interesse social, é tão flagrante que,
inclusive, já foi declarado pela Municipalidade por meio do Decreto n.º 24.038/10 (mov. 49.2).

Já no que diz respeito à boa-fé, que poderia ser questionada em virtude do
ajuizamento da ação possessória, aplicável o contido no enunciado 309 da IV Jornada de Direito
Civil, que estabelece que “o conceito de posse de boa-fé de que trata o art. 1.201 do Código civil

”. Raciocínio contrário, como bemnão se aplica ao instituto previsto no §4º do art. 1.228
mencionado no bojo da avença, inviabilizaria o instituto.

3. Daí porque, preenchidos todos os requisitos legais, e sendo esta a medida
que melhor atende aos interesses sociais e de todos os envolvidos neste processo, 
DECLARA-SE A DESAPROPRIAÇÃO JUDICIAL do imóvel descrito na matrícula n.º

, funcionando os valores descritos no acordo47.999 no Registro de Imóveis de Araucária
de evento 195.1 como a justa indenização devida ao então proprietário da área, ora autor (art.
1.228, §5º, CC).

De consequência,  a composição entabulada entre asHOMOLOGA-SE
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partes (seq. 195.1), destacando-se que, após a regularização da área, formalizado o contrato pelo
possuidor e pagos os valores devidos ao proprietário, o adquirente, por força da presente
sentença, terá direito ao registro da área, diretamente em seu nome, a título de aquisição
originária.

4. A avença se dedica apenas à parte inicialmente regularizável do imóvel, de
maneira que o feito deve permanecer suspenso, para que, se for o caso, tenha continuidade em
relação àqueles posseiros que ocupam porções do imóvel não passíveis de regularização e que
nele permaneçam.

5. Oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis local, a fim de que a presente
sentença expropriatória seja averbada na matrícula do imóvel (de n.º 47.999).

Ainda, comunique-se o mesmo serviço registral de que, uma vez quitado
pelo adquirente o contrato, a abertura da matrícula do lote correspondente ocorrerá a título de
aquisição ordinária, sem ônus (art. 13, §1º, inc. II, da Lei n.º 13.465/17).

6. Designa-se a empresa Terra Nova como responsável pela condução do
processo regularizatório, ficando, desde já, autorizada a abertura de posto de atendimento na
área para início das assinaturas dos instrumentos indenizatórios dos lotes inseridos no
perímetro inicial regularizável, bem como a proceder os repasses e pagamentos para quem de
direito, dentro dos critérios definidos no acordo.

Habilite-se-a nos autos, em deferimento ao pedido de seq. 196,

7. Expeça-se edital para intimação dos moradores e demais interessados.

8. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público.

9. Decorridos 90 dias, intime-se a empresa regularizadora, a fim de que se
manifeste acerca do projeto de regularização fundiária, apresentando-o nos autos, caso já
concluído.

Araucária, 19 de setembro de 2018.

 
Patrícia Mantovani Acosta

Magistrada
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

COMISSÃO ESPECIAL DE HABITAÇÃO

Ofício n°: 05                                                   Araucária, 28 de fevereiro de 2024.

 Assunto: Solicitação de roçada e retirada de entulhos.

Prezado, vimos através deste solicitar o serviço de retirada dos entulhos e roçada nas
Comunidades  Israelense  e  Arco-Íris,  pois  as  mesmas  se  encontram  com  muitos  lixos
acumulados e com a vegetação alta atraindo diversos animais peçonhentos, insetos entre
outros bichos colocando assim em risco todos que ali residem.

Esses serviços são essenciais  para garantir a segurança, limpeza e bem-estar dos
moradores das comunidades.

Atenciosamente,

PRESIDENTE DA COMISSÃO 

VEREADOR  RICARDO TEIXEIRA

RELATOR MEMBRO
Vereador Eduardo Castilhos                   Vereador Vagner Chefer

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Vitor cantador

Rua Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83.704-580 – Araucária – Paraná – Fone/Fax: (41) 3641-5200



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

COMISSÃO ESPECIAL DE HABITAÇÃO

Ofício n°: 06                                                   Araucária, 28 de fevereiro de 2024.

 Assunto: Solicitação de Patrolamento nas ruas.

Prezado,  vimos  através  deste  solicitar  o  serviço  de  patrolamento  nas  ruas  das
Comunidade Israelense e Arco-Íris pois todas se encontram esburacadas e onduladas com
essas chuvas corriqueiras. Por esse motivo é de grande importância esse tipo de serviço pois
garantirá mais segurança e conforto aos motoristas e pedestres que ali transitam.

Atenciosamente,

PRESIDENTE DA COMISSÃO 

VEREADOR  RICARDO TEIXEIRA

RELATOR MEMBRO
Vereador Eduardo Castilhos                   Vereador Vagner Chefer

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRA PÚBLICAS E TRANSPORTES

Fabiano Melo dos Santos.

Rua Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83.704-580 – Araucária – Paraná – Fone/Fax: (41) 3641-5200







                  COMISSÃO DE HABITAÇÃO 

       ATA 04/2024.

Aos seis do mês de Março de dois mil e vinte e quatro, às 10h00 da manhã,

reuniram-se na sala do DIPROLE a Comissão Especial de Habitação, composta

pelo  Vereador:  Ricardo  Teixeira,  Eduardo  Castilhos  e  assessores  Bárbara

Zafiris de Lima, Adriani Akemi Kokubo, Joceleia Smokovicz, presentes também

Matheus Blaszczak da Secretaria de Políticas Públicas, e a convocada Lurdes

Delgado, Presidente da Associação Portelinha. O Presidente Ricardo iniciou a

reunião,  perguntando como está  a  situação da  comunidade.  Lurdes está  se

inteirando do assunto agora, não chegou a falar com a empresa Formata e tem

conhecimento que algumas famílias pagam o carnê.  Que comunidade cobra

bastante a empresa, que precisa apresentar os projetos. Mateus explica que

são duas fases, portelinha 1 é particular e segue a REURB no judiciário e outra

a portelinha 2, uma área pública que entra no programa Moradia Legal;  que

essa  comunidade  está  mais  encaminhada  do  que  as  outras,  sendo  que  a

empresa tem que entregar os projetos para prosseguimento. Vereador Ricardo

pede então que seja convocado a empresa Formata para que sane as dúvidas,

pois está vendo que o processo está encaminhado mas que a empresa está

distante da comunidade, e para a nova presidente da associação Lurdes, ter

esse contato  e  tranquilizar  a  comunidade que  isso se faz  importante.  Ficou

convocada uma reunião  no dia  treze  desse  mês,  para  as  10 horas,  com a

empresa e a comunidade. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente da

Comissão Vereador Ricardo Teixeira deu por encerrada a reunião às dez horas

de cinquenta e quatro minutos, e eu Bárbara Felippe Moreira lavrei e digitei a

presente ata que segue assinada pelos Membros presentes. 









                  COMISSÃO DE HABITAÇÃO 

       ATA 05/2024.

Aos treze do mês de Março de dois mil e vinte e quatro, às 10h00 da manhã, reuniram-

se na sala do DIPROLE a Comissão Especial de Habitação, composta pelo Vereador:

Ricardo  Teixeira,  Eduardo Castilhos  e  assessores  Bárbara  Zafiris  de  Lima,  Adriani

Akemi Kokubo, Joceleia Smokovicz, presentes também Jeferson da Silva da Secretaria

de Políticas Públicas, Lurdes Delgado, Presidente da Associação Portelinha, Eliete da

Silva, Andreza Maria, representantes da Comunidade, Patrick Gomes representante da

empresa Formata e João francisco, Fabiana Casado, Marcelo Bier representantes da

COHAB. O Presidente Ricardo iniciou a reunião, explicando que o intuito da comissão é

entender como está o encaminhamento da comunidade. Patrick Gomes representante

da empresa Formata,  diz  que o  projeto  está  sendo finalizado,  que em no máximo

quarenta e cinco dias será protocolado junto a Copel e a Sanepar. Disse ainda que o

projeto da parte da empresa é o saneamento básico, elétrico e hidráulico, e que tem a

necessidade de contratação de profissionais para ficar tudo alinhado, que além disso a

empresa tem dificuldade com o Cartório da Cidade em relação a documentação. João

representante da COHAB, diz que também têm essa dificuldade com o cartório, que

seria  interessante  uma  reunião  com  o  Cartorário  para  ter  um  canal  facilitador  e

padronizado. O presidente Ricardo pediu que a próxima reunião da comissão seja com

o Cartorário e com a COHAB, para sanar a falta de acesso. Lurdes representante da

comunidade Portelinha diz que a empresa precisa marcar uma reunião presencial um

final se semana para esclarecer a comunidade que eles estão finalizando o projeto e

explicar um pouco do processo para que não tenha mais inadimplência. Nada mais

havendo a ser tratado, o Presidente da Comissão Vereador Ricardo Teixeira deu por

encerrada a reunião às onze e horas três minutos, e eu Bárbara Felippe Moreira lavrei

e digitei a presente ata que segue assinada pelos Membros presentes. 









                  COMISSÃO DE HABITAÇÃO 

       ATA 06/2024.

Aos vinte dias do mês de março de dois mil  e vinte e quatro, às 10h06 da

manhã, reuniram-se na sala do DIPROLE a Comissão Especial de Habitação,

composta pelo Vereador:  Eduardo Castilhos e assessores Bárbara Zafiris  de

Lima,  Adriani  Akemi  Kokubo,  Joceleia  Smokovicz,  Matheus  Blaszczak  -

Secretaria  de  Políticas  Públicas,  Marcelo  Cross,  Fabiana  Casado,  João

Francisco – Representantes da COHAB presentes também Laurence Augusto e

José  Augusto  –  Representantes  do  Cartório  de  registro  de  imoveis.  Relator

Eduardo Castilhos iniciou a reunião, abrindo espaço a COHAB que expôs suas

dificuldades  como:  diligências  e  exigências  diversas  dentro  dos  processos,

prazos difíceis de cumprir  para as regularizações.  Pediu para que o cartório

abra  um  canal  facilitador  para  que  as  regularizações  fluam,  padronizar  as

documentações  dentro  dos  processos pois  as empresas  também encontram

dificuldades nessas questões. O cartorário Laurence Augusto disse que o canal

facilitador pode ser aberto, que o cartório está disposto a facilitar tudo dentro da

lei, que antes da devolução eles podem marcar um horário pra conversar sobre

a  documentação.  Que  o  cartório  não  quer  dificultar  nada,  mais  que  tem

provimentos, REURB e decreto e a documentação tem que estar certa para o

não descumprimento da lei federal, mais que esta a disposição para ajudar e

esclarecer qualquer dúvida. O relator Eduardo Castilhos agradece pelo trabalho

feito e que o canal de comunicação venha para ajudar muitas famílias. Nada

mais havendo a ser tratado, o Relator da Comissão Vereador Eduardo Castilhos

deu por encerrada a reunião às onze horas e vinte e sete minutos, e eu Bárbara

Felippe  Moreira  lavrei  e  digitei  a  presente  ata  que  segue  assinada  pelos

Membros presentes. 







CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

COMISSÃO ESPECIAL DE HABITAÇÃO

Ofício n°: 12                                                        Araucária, 22 de março de 2024.

 Assunto:  CONVITE  PARA  REUNIÃO  DA  COMISSÃO  ESPECIAL  DE
HABITAÇÃO 

Ilustríssimo Senhor, 

O  Presidente  desta  COMISSÃO  ESPECIAL  DE  HABITAÇÃO,  CONVIDA
Vossa Senhoria, para participar da reunião com a finalidade de debater as necessidades e
prioridades locais.

A reunião será realizada no dia 27 de março às 10H00, no Plenárinho Vereador
Francisco Ribeiro Cardoso, neste Legislativo Municipal.

Certo da colaboração, desde já agradeço

PRESIDENTE DA COMISSÃO 

Vereador Ricardo Teixeira

RELATOR MEMBRO
Vereador Eduardo Castilhos              Vereador Vagner Chefer

Presidente da Associação Santa Cruz

Ao Senhor (a) – Emilton Rodrigues dos Santos.

Rua Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83.704-580 – Araucária – Paraná – Fone/Fax: (41) 3641-5200



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

COMISSÃO ESPECIAL DE HABITAÇÃO

Ofício n°: 13                                                   Araucária, 25 de março de 2024.

 Assunto: Solicitação de agendamento de reunião.

Prezado,  vimos  através  deste,  solicitar  uma  reunião  da  Comissão  Especial  de
Habitação junto com os (as) Secretário Municipal de Meio Ambiente, Secretário Municipal
de Políticas Públicas, Secretário Municipal de Urbanismo, Secretário Municipal de Obras
Públicas e Transporte e Companhia Municipal de Habitação de Araucária.

Na data do dia 27 de março ás 10 h no Salão Nobre da Prefeitura Municipal, para
debater sobre assuntos pertinentes à Comissão.

             Certo da colaboração, desde já agradeço.

PRESIDENTE DA COMISSÃO 

Vereador  Ricardo Teixeira

RELATOR MEMBRO
Vereador Eduardo Castilhos              Vereador Vagner Chefer

Secretaria Municipal de Governo.

Vanderlei Francisco de Oliveira

Rua Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83.704-580 – Araucária – Paraná – Fone/Fax: (41) 3641-5200



                  COMISSÃO DE HABITAÇÃO 

       ATA 07/2024.

Aos dezessete dias do mês de Abril de dois mil e vinte e quatro, às 10h00 da

manhã, reuniram-se na Prefeitura a Comissão Especial de Habitação, composta

pelo  Vereador:  Ricardo  Teixeira,  Eduardo  Castilhos  e  assessores  Bárbara

Zafiris de Lima, Adriani Akemi Kokubo, Joceleia Smokovicz, Matheus Blaszczak

e Tiago Jesus da Silva - Secretaria de Políticas Públicas, Vanderlei Francisco de

Oliveira – Secretaria de Governo. O Presidente Ricardo Teixeira deu as boas-

vindas ao novo Secretário de Políticas Públicas e esclareceu sobre a abertura e

os objetivos da Comissão Especial.  O Presidente destacou que a motivação

para  a  criação  da  Comissão  foi  o  grande  número  de  reclamações  dos

moradores das áreas de ocupação. Ressaltou-se a importância de centralizar

essas  reclamações  em  um  único  local,  visando  evitar  divergências  de

informações  e  facilitar  o  processo  de  análise  e  resolução  dos  problemas

apontados. Além disso, foi comunicado que a próxima reunião está agendada

para o dia vinte e quatro, na Câmara Municipal, com a presença da empresa

Terra  Nova.  O  Presidente  sugeriu  ainda  a  realização  de  uma  reunião  na

comunidade,  visando ampliar  o  diálogo e  a participação dos moradores nas

discussões sobre as questões levantadas. Nada mais havendo a ser tratado, o

Presidente da Comissão Vereador Ricardo Teixeira deu por encerrada a reunião

às onze horas e trinta e dois, e eu Bárbara Felippe Moreira lavrei e digitei a

presente ata que segue assinada pelos Membros presentes. 











                  COMISSÃO DE HABITAÇÃO 

       ATA 08/2024.

Aos vinte e quatro dias do mês de Abril de dois mil e vinte e quatro, às 10h12 da

manhã, reuniram-se na Prefeitura a Comissão Especial de Habitação, composta

pelo  Vereador:  Ricardo  Teixeira,  Eduardo  Castilhos  e  assessores  Bárbara

Zafiris de Lima, Adriani Akemi Kokubo, Joceleia Smokovicz, Matheus Blaszczak

e Tiago Jesus da Silva - Secretaria de Políticas Públicas, Gabriel Cavalcante e

André Albuquerque – Representante da empresa Terra Nova, Ariadne Cristine,

Daniel  Alcantra  e  Salete  Barbosa  –  Representantes  da  Associação  de

Moradores.  A reunião teve início com o Presidente Ricardo Teixeira abordando

a  proposta  de  centralização  das  secretarias  de  Meio  Ambiente,  Obras  e

Urbanismo na Secretaria de Políticas Públicas. O Presidente mencionou que o

Secretário Tiago mantém um bom relacionamento com as demais secretarias e

questionou  a  viabilidade  dessa  centralização.  Tiago  respondeu  que  está  se

inteirando do assunto e se comprometeu a avaliar a possibilidade de centralizar

em uma única secretaria. Em seguida, o Presidente informou que a Secretária

de  Assistência  Social  estará  presente  no  Mutirão  de  Adesão  das  Famílias

Vulneráveis, agendado para o dia 07/05 às 16h. Além disso, solicitou a Tiago

uma  tenda,  um  palco  e  uma  caixa  de  som  para  o  referido  evento.  O

representante  da  empresa  Terra  Nova,  André,  explicou  que  o  Mutirão  será

fundamental para esclarecer dúvidas da comunidade e destacou a importância

da parceria entre a prefeitura e a empresa para incentivar os inadimplentes a

regularizarem suas situações e perceberem o apoio disponível.  O Presidente

convidou Tiago para uma reunião na Comunidade Favorita, marcada para o dia

29/04 às 09h, com o objetivo de verificar as demandas locais. Tiago confirmou

sua presença na reunião. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente da

Comissão  Vereador  Ricardo  Teixeira  deu  por  encerrada  a  reunião  às  onze

horas, e eu Bárbara Felippe Moreira lavrei e digitei a presente ata que segue

assinada pelos Membros presentes. 







                  COMISSÃO DE HABITAÇÃO 

       ATA 09/2024.

Aos oito  dias do mês de Maio de dois mil e vinte e quatro, às 10h00 da manhã,

reuniram-se  no  Gabinete  do  Vereador  Ricardo  a  Comissão  Especial  de

Habitação,  composta  pelo  Vereador:  Ricardo  Teixeira  e  assessores  Adriani

Akemi Kokubo, Joceleia Smokovicz, - Secretaria de Políticas Públicas Matheus

Blaszczak  e  Tiago  Jesus  da  Silva.  A  reunião  teve  início  com o  Presidente

Ricardo Teixeira informando que a próxima reunião será com a comunidade

Santa Cruz ás 10h dia quinze de maio. Secretário Tiago informou que está no

aguardo para falar com Marcelo da Secretaria de Urbanismo para realizar uma

reunião e alinhar algumas informações. O Presidente da Comissão Vereador

Ricardo Teixeira deu por encerrada a reunião às dez e vinte e oito, e eu Bárbara

Felippe  Moreira  lavrei  e  digitei  a  presente  ata  que  segue  assinada  pelos

Membros presentes. 



08/05/2024







CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

COMISSÃO ESPECIAL DE HABITAÇÃO

Ofício n°: 16                                                        Araucária, 09 de maio de 2024.

 Assunto:  CONVITE  PARA  REUNIÃO  DA  COMISSÃO  ESPECIAL  DE
HABITAÇÃO 

Ilustríssimo Senhor, 

O  Presidente  desta  COMISSÃO  ESPECIAL  DE  HABITAÇÃO,  CONVIDA
Vossa Senhoria, para participar da reunião com a finalidade de debater as necessidades e
prioridades locais.

A reunião  será  realizada  no  dia  15 de  maio  às  10H00,  no Plenárinho Vereador
Francisco Ribeiro Cardoso, neste Legislativo Municipal.

Certo da colaboração, desde já agradeço

PRESIDENTE DA COMISSÃO 

Vereador Ricardo Teixeira

RELATOR MEMBRO
Vereador Eduardo Castilhos              Vereador Vagner Chefer

Presidente da Associação Santa Cruz

Ao Senhor (a) – Emilton Rodrigues dos Santos.

Rua Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83.704-580 – Araucária – Paraná – Fone/Fax: (41) 3641-5200



                  COMISSÃO DE HABITAÇÃO 

       ATA 10/2024.

Aos quinze dias do mês de Maio de dois mil  e vinte e quatro, às 10h00 da

manhã, reuniram-se na sala das Comissões a Comissão Especial de Habitação,

composta pelo Vereador: Ricardo Teixeira, Eduardo Castilhos e Vagner Chefer

e seus assessores Adriani Akemi Kokubo, Joceleia Smokovicz, - Secretaria de

Políticas  Públicas  Matheus  Blaszczak  e  Tiago  Jesus  da  Silva.  Presentes

também os representantes da Comunidade Santa Cruz – Emilton Rodrigues dos

Santos  e  Magno Batista  de  Souza.  A  reunião  teve  início  com o  Presidente

Ricardo Teixeira  informando aos representantes  da comunidade o  intuito  da

comissão.  Em seguida,  o  Presidente  questionou o  Emilton sobre a  situação

atual da comunidade e da associação dos moradores. Emilton relatou que a

associação possui estatuto e está legalizada, encontrando-se nos conformes.

Acrescentou que a comunidade espera que a COAHB ou a prefeitura intervenha

para  a  regularização,  pois  não  aceitará  a  entrada  de  uma empresa,  o  que

resultaria  em  inúmeras  inadimplências.  Com  base  no  que  observou  no

processo, Emilton mencionou que o proprietário do terreno abriu mão de uma

parte ou estava tentando desmembrar o terreno para benefício da comunidade.

O  Secretário  Tiago  propôs  agilizar  o  processo,  marcando  uma  reunião  na

associação no período da tarde,  com o objetivo de reunir  os documentos e

informações necessários do processo judicial.  Após discussão, ficou decidido

que a reunião na associação será realizada conforme proposto pelo Secretário

Tiago. O Presidente da Comissão Vereador Ricardo Teixeira deu por encerrada

a reunião às dez e trinta e quatro, e eu Bárbara Felippe Moreira lavrei e digitei a

presente ata que segue assinada pelos Membros presentes. 





CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

COMISSÃO ESPECIAL DE HABITAÇÃO

Ofício n°: 17                                                         Araucária, 17 de maio de 2024.

 Assunto:  CONVITE  PARA  REUNIÃO  DA  COMISSÃO  ESPECIAL  DE
HABITAÇÃO 

Ilustríssimo Senhor, 

O Presidente desta  COMISSÃO ESPECIAL DE HABITAÇÃO, CONVIDA
Vossa  Senhoria,  para  participar  da  reunião  com  a  finalidade  de  debater  as
necessidades e prioridades das Comunidades Santa Cruz.

A reunião será realizada no dia 22 de maio às 10H00, no Salão Nobre da
Prefeitura.

Certo da colaboração, desde já agradeço

PRESIDENTE DA COMISSÃO 

VEREADOR  RICARDO TEIXEIRA

RELATOR MEMBRO
Vereador Eduardo Castilhos              Vereador Vagner Chefer

Secretaria Municipal de Política Públicas.

Tiago Jesus da Silva.

Rua Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83.704-580 – Araucária – Paraná – Fone/Fax: (41) 3641-5200



 COMISSÃO DE HABITAÇÃO 

        ATA 11/2024.

Aos vinte e dois dias do mês de Maio de dois mil e vinte e quatro, às 10h00 da manhã,

reuniram-se na Prefeitura a Comissão Especial de Habitação, composta pelo Vereador:

Ricardo Teixeira, Eduardo Castilhos e Vagner Chefer e seus assessores Adriani Akemi

Kokubo,  Joceleia  Smokovicz,  -  Secretaria  de Políticas  Públicas  Matheus  Blaszczak  e

Tiago  Jesus  da  Silva.   A reunião  teve  início  com  o  Presidente  Ricardo  Teixeira  na

abordagem de pontos cruciais levantados na reunião anterior. Onde o dono do terreno

demostrou  sua  disposição  em  doar  uma  área  para  a  comunidade.  No  entanto,  foi

destacado que a Prefeitura manifestou preocupações quanto à área proposta, uma vez

que esta se encontra em uma zona de preservação ambiental. Durante a reunião, foram

discutidas  as  ações  necessárias  para  avançar  com o  processo  de  regularização.  Foi

mencionado que,  embora os  líderes comunitários tenham afirmado anteriormente que

toda a documentação necessária estava em ordem, nada foi providenciado no processo

judicial.  Para  esclarecer  essa  questão,  foi  decidido  realizar  uma  próxima  reunião  na

quarta-feira, às dez horas da manhã, na Prefeitura, com a presença do representante

Pastor Anderson Venâncio, o qual possui conhecimento sobre a comunidade.  O objetivo

principal  será  identificar  os  motivos  pelos  quais  a  documentação  necessária  não  foi

apresentada, bem como entender as razões por trás da relutância da comunidade em

regularizar a situação. Conclui-se que existe a percepção de que a regularização só será

possível através de intervenção judicial, visto que a Cohab não está disposta a aceitar a

doação  devido  à  localização  da  área.  O  Presidente  da  Comissão  Vereador  Ricardo

Teixeira deu por encerrada a reunião às onze e quatro, e eu Bárbara Felippe Moreira

lavrei e digitei a presente ata que segue assinada pelos Membros presentes. 





 COMISSÃO DE HABITAÇÃO 

        ATA 12/2024.

Aos vinte e nove dias do mês de Maio de dois mil e vinte e quatro, às 10h00 da manhã,

reuniram-se na Prefeitura a Comissão Especial de Habitação, composta pelo Vereador:

Ricardo Teixeira, e assessores Adriani Akemi Kokubo, Ivancir Toski dos Santos, Joceleia

Smokovicz, Anderson Venâncio, - Secretaria de Políticas Públicas Matheus Blaszczak e

Tiago Jesus da Silva, e Representantes das comunidades - Djalma dos Santos e Silvinho

Pereira Ribeiro. Na presente reunião, realizada com o propósito de discutir o impasse no

processo de regularização da Comunidade Santa Cruz, foram abordados diversos pontos

relevantes. Foi destacado que há um processo jurídico em andamento referente à doação

da área em questão,  onde o proprietário está disposto a ceder seus direitos sobre a

mesma.  No entanto,  vale  ressaltar  que a  área em questão é  uma área ambiental.  A

comunidade expressou sua preferência em relação à gestão da área,  manifestando o

desejo  de  que  a  COHAB  assuma  a  responsabilidade  pela  mesma,  visando  sua

regularização.  Até  o  momento,  não  há  um  processo  formal  de  regulamentação  em

andamento,  o  que  ressalta  a  necessidade  de  ações  concretas  para  solucionar  esse

impasse. Para dar continuidade às discussões e buscar soluções viáveis, ficou agendada

uma reunião com a Comunidade Santa Cruz e a COHAB para a próxima quarta-feira, às

10  horas.  Além disso,  será  realizada  uma reunião  com a Comunidade  Israelense  no

mesmo dia, às 11 horas. Todas as partes envolvidas são encorajadas a comparecer às

reuniões agendadas, a fim de contribuir de forma efetiva para o avanço do processo de

regularização da Comunidade Santa Cruz. O Presidente da Comissão Vereador Ricardo

Teixeira deu por encerrada a reunião às onze horas, e eu Bárbara Felippe Moreira lavrei e

digitei a presente ata que segue assinada pelos Membros presentes. 





CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

COMISSÃO ESPECIAL DE HABITAÇÃO

Ofício n°: 18                                                        Araucária, 03 de junho de 2024.

 Assunto:  CONVITE  PARA  REUNIÃO  DA  COMISSÃO  ESPECIAL  DE
HABITAÇÃO 

Ilustríssimo Senhor, 

O  Presidente  desta  COMISSÃO  ESPECIAL  DE  HABITAÇÃO,  CONVIDA
Vossa Senhoria, para participar da reunião com a finalidade de debater as necessidades e
prioridades locais, da Comunidade Santa Cruz e Israelense.

A reunião  será  realizada  no  dia  5  de  junho às  10H00,  no  Plenárinho  Vereador
Francisco Ribeiro Cardoso, neste Legislativo Municipal.

Certo da colaboração, desde já agradeço

PRESIDENTE DA COMISSÃO 

Vereador Ricardo Teixeira

RELATOR MEMBRO
Vereador Eduardo Castilhos              Vereador Vagner Chefer

Companhia Municipal de Habitação de Araucária.
 Diretor Técnico
Ao Senhor (a) – João Maranhão. 

Rua Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83.704-580 – Araucária – Paraná – Fone/Fax: (41) 3641-5200



 COMISSÃO DE HABITAÇÃO 

        ATA 13/2024.

Aos cinco dias de junho de dois mil e vinte e quatro, às 10h00 da manhã, reuniram-se

no  Plenarinho  dessa  casa,  a  Comissão  Especial  de  Habitação,  composta  pelo

Vereador: Ricardo Teixeira, e assessores Bárbara Zafiriz,  Ivancir Toski dos Santos,,

José Luiz, Luciano Lima, Gabriel Guimarães, Joceleia Smokovicz, Anderson Venâncio,

Secretaria  de  Políticas  Públicas  -  Matheus  Blaszczak  e  Tiago  Jesus  da  Silva,  e

Representantes da comunidade – Magno de Souza , Romilton dos Santos, Jefferson

Silva,  Representantes  da  COHAB  –  João  Francisco,  Anauila  Timoteo,  Fabiana

Casado, Marcelo Cross. A reunião teve início com o objetivo de discutir a regularização

da Comunidade  Santa  Cruz  e  resolver  o  impasse  existente.  Durante  a  discussão,

foram abordados diversos pontos relevantes. Foi destacado um processo jurídico em

andamento relacionado à doação da área em questão, onde o proprietário demonstrou

disposição para ceder seus direitos sobre a mesma. Contudo, ressaltou-se que se

trata de uma área ambiental, o que adiciona complexidade ao processo. A comunidade

expressou sua preferência pela COHAB assumir a gestão para a regularização do

terreno.  Foi  ressaltado  que,  até  o  momento,  não  há  um  processo  formal  em

andamento, o que destaca a urgência de ações concretas para solucionar o impasse.

A COHAB presente na reunião destacou a necessidade do terreno ser cedido pela

prefeitura  para  que  possam  intervir  na  comunidade.  Foram  fornecidas  várias

orientações  sobre  como  a  comunidade  pode  proceder  para  a  regulamentação  do

terreno. Foi explicado que uma parte do terreno é banhada e é crucial identificar as

áreas passíveis de regularização, garantindo que nenhuma família esteja em locais

sujeitos a alagamentos. Foi alertado, junto com a Secretaria de Políticas Públicas, que

o processo está parado devido à falta de documentos. A advogada da associação foi

solicitada a verificar o processo e dar continuidade, enquanto o município afirmou que

não abandonou a  comunidade  e  está  acompanhando o  processo.  No  entanto,  foi

enfatizado  que  a  comunidade,  junto  com  o  advogado,  deve  fazer  sua  parte.  Foi

mencionado que o processo de regularização envolve várias etapas e que em alguns

locais  pode  levar  anos  para  ser  finalizado.  O  Presidente  da  Comissão  Vereador

Ricardo Teixeira deu por encerrada a reunião às onze horas, e eu Bárbara Felippe

Moreira lavrei e digitei a presente ata que segue assinada pelos Membros presentes. 





 COMISSÃO DE HABITAÇÃO 

        ATA 14/2024.

Aos cinco dias de junho de dois mil e vinte e quatro, às 11h00 da manhã, reuniram-se

no  Plenarinho  dessa  casa,  a  Comissão  Especial  de  Habitação,  composta  pelo

Vereador: Ricardo Teixeira, e assessores Bárbara Zafiriz,  Ivancir Toski dos Santos,,

José Luiz, Luciano Lima, Gabriel Guimarães, Joceleia Smokovicz, Anderson Venâncio,

Secretaria  de  Políticas  Públicas  -  Matheus  Blaszczak  e  Tiago  Jesus  da  Silva,

Representante da comunidade – Ariadne Cristine, Representantes da COHAB – João

Francisco, Anauila Timoteo, Fabiana Casado, Marcelo Cross. Representantes da AMAI

- Moacir Junior, Salete Borbosa. A reunião teve início com o propósito de discutir a

regularização da Comunidade Israelense e  resolver  os impasses existentes com a

empresa Terra Nova. Em colaboração com a associação de moradores e a ONG AMAI,

estão empenhados em buscar a regularização do REUB e dos imóveis, com a ONG

acompanhando de perto os trabalhos e as famílias em situação de inadimplência. Foi

destacado  o  compromisso  conjunto  para  resolver  a  situação  da  comunidade.  No

entanto,  foi  informado  que  a  Terra  Nova  não  tem  fornecido  os  relatórios  de

acompanhamento,  o  que tem gerado  desconfiança.  Ainda assim,  foi  afirmado que

todos  estão  empenhados  em evitar  litígios  entre  as  partes.  Ficou  agendada  uma

reunião para a próxima quarta-feira com a Terra Nova, a associação e a AMAI, onde os

advogados  da  ONG terão  acesso  aos  processos  e  explicações  legais.  Diante  do

exposto,  ficou  estabelecido  o  compromisso  mútuo  de  colaboração  e  transparência

para resolver os desafios enfrentados pela comunidade. O Presidente da Comissão

Vereador Ricardo Teixeira deu por encerrada a reunião às doze horas e seis minutos, e

eu Bárbara Felippe Moreira lavrei e digitei a presente ata que segue assinada pelos

Membros presentes. 







COMISSÃO ESPECIAL DE HABITAÇÃO

Ofício n°: 20                                                                          Araucária, 10 de junho de 2024.

 Assunto: CONVITE PARA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE HABITAÇÃO 

Ilustríssimo Senhor, 

O  Presidente  desta  COMISSÃO  ESPECIAL  DE  HABITAÇÃO,  CONVIDA Vossa
Senhoria, para participar da reunião com a finalidade de debater as necessidades e prioridades da
Comunidade Israelense e Arco-Íris.

A reunião  será  realizada  no  dia  12  junho  às  11H00,  no  Plenárinho  Vereador  Francisco
Ribeiro Cardoso, neste Legislativo Municipal.

Certo da colaboração, desde já agradeço

PRESIDENTE DA COMISSÃO 

VEREADOR  RICARDO TEIXEIRA

RELATOR MEMBRO
Vereador Eduardo Castilhos                 Vereador Vagner Chefer

Ao Senhor (a) – Advogada Priscila Aline da Cruz Cardoso.

Contato: 99692-5157
Endereço: Rua Brasílio Pery Moreira, 245 Pinheirinho



COMISSÃO ESPECIAL DE HABITAÇÃO

Ofício n°: 21                                                                          Araucária, 10 de junho de 2024.

 Assunto: CONVITE PARA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE HABITAÇÃO 

Ilustríssimo Senhor, 

O  Presidente  desta  COMISSÃO  ESPECIAL  DE  HABITAÇÃO,  CONVIDA Vossa
Senhoria, para participar da reunião com a finalidade de debater as necessidades e prioridades da
Comunidade Santa Cruz.

A reunião  será  realizada  no  dia  12  junho  às  10h00,  no  Plenárinho  Vereador  Francisco
Ribeiro Cardoso, neste Legislativo Municipal.

Certo da colaboração, desde já agradeço

PRESIDENTE DA COMISSÃO 

VEREADOR  RICARDO TEIXEIRA

RELATOR MEMBRO
Vereador Eduardo Castilhos                     Vereador Vagner Chefer

Ao Senhor (a) – Advogada Leliane Teixeira.

Contato: 99883-3639



 



 COMISSÃO DE HABITAÇÃO 

        ATA 15/2024.

Aos doze dias de junho de dois mil e vinte e quatro, às 10h16 da manhã, reuniram-se

no  Plenarinho  dessa  casa,  a  Comissão  Especial  de  Habitação,  composta  pelo

Vereador: Ricardo Teixeira, Vagner Chefer e Eduardo Castilhos. Presentes também os

assessores  Bárbara Zafiris,  José  Luiz,  Joceleia  Smokovicz,  Secretaria  de Políticas

Públicas - Tiago Jesus da Silva, Representantes da Comunidade – Jefferson Silva,

Romilton dos Santos e Representante da UFA-21 a Advogada – Leliane Teixeira. A

reunião foi  convocada para discutir  a regularização da Comunidade Santa Cruz.  A

advogada Leliane esclareceu que o processo não está parado, como mencionaram na

reunião anterior da qual não participou. Ela informou que na última movimentação não

houve notificação e  que nunca perdeu prazo durante  o  processo.  Leliane também

destacou sua participação em duas reuniões na prefeitura com Geraldo, mencionando

que ele se comprometeu a marcar uma terceira reunião, mas não o fez. Além disso, foi

protocolada a REURB e estão aguardando resposta, tendo evidências fotográficas da

atuação  na  comunidade.  A  advogada  sugeriu  como  uma  possível  solução  a

desapropriação  da área para  que a  COHAB assuma,  considerando  a carência  de

recursos na comunidade. O Secretário de Políticas Públicas, Tiago, afirmou que na

próxima reunião convocará mais pessoas para auxiliar na busca pela melhor solução

para a comunidade. A próxima reunião está agendada para quarta-feira, dia dezoito na

Prefeitura ás dez horas da manhã, e contará com a participação da Secretária de

Políticas  Públicas,  Meio  Ambiente,  Comissão  de  Avaliação  de  Imóveis,  COHAB e

membros da comunidade. O Presidente da Comissão Vereador Ricardo Teixeira deu

por encerrada a reunião às onze horas e quatro minutos, e eu Bárbara Felippe Moreira

lavrei e digitei a presente ata que segue assinada pelos Membros presentes. 









COMISSÃO ESPECIAL DE HABITAÇÃO

Ofício n°: 22                                                                          Araucária, 17 de junho de 2024.

 Assunto: CONVITE PARA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE HABITAÇÃO 

CONVITE INDIVIDUAL

Ilustríssimo Senhor, 

O  Presidente  desta  COMISSÃO  ESPECIAL  DE  HABITAÇÃO,  CONVIDA Vossa
Senhoria, para participar da reunião com a finalidade de debater as necessidades e prioridades da
Comunidade Israelense e Arco-Íris.

A reunião será realizada no dia 19 junho às 11H00, no Salão Nobre da Prefeitura.
Certo da colaboração, desde já agradeço

PRESIDENTE DA COMISSÃO 

VEREADOR  RICARDO TEIXEIRA

RELATOR MEMBRO
Vereador Eduardo Castilhos                   Vereador Vagner Chefer

Ao Senhor (a) – Advogada Priscila Aline da Cruz Cardoso.

Contato: 99692-5157
Endereço: Rua Brasílio Pery Moreira, 245 Pinheirinho



COMISSÃO ESPECIAL DE HABITAÇÃO

Ofício n°: 23                                                                               Araucária, 17 de junho de 2024.

 Assunto: CONVITE PARA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE HABITAÇÃO 

Ilustríssimo Senhor, 

O  Presidente  desta  COMISSÃO  ESPECIAL  DE  HABITAÇÃO,  CONVIDA Vossa
Senhoria, para participar da reunião com a finalidade de debater as necessidades e prioridades das
Comunidades Santa Cruz.

A reunião será realizada no dia19 de junho às 10H00, no Salão Nobre da Prefeitura.
Certo da colaboração, desde já agradeço

PRESIDENTE DA COMISSÃO 

VEREADOR  RICARDO TEIXEIRA

RELATOR MEMBRO
Vereador Eduardo Castilhos                    Vereador Vagner Chefer

Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Amanda Voss.



COMISSÃO ESPECIAL DE HABITAÇÃO

Ofício n°: 24                                                                              Araucária, 17 de junho de 2024.

 Assunto: CONVITE PARA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE HABITAÇÃO 

Ilustríssimo Senhor, 

O  Presidente  desta  COMISSÃO  ESPECIAL  DE  HABITAÇÃO,  CONVIDA Vossa
Senhoria, para participar da reunião com a finalidade de debater as necessidades e prioridades da
Comunidade Santa Cruz.

A reunião será realizada no dia 19 de junho às 10H00, no Salão Nobre da Prefeitura.
Certo da colaboração, desde já agradeço

PRESIDENTE DA COMISSÃO 

VEREADOR  RICARDO TEIXEIRA

RELATOR MEMBRO
Vereador Eduardo Castilhos                    Vereador Vagner Chefer

Secretaria Municipal de Urbanismo

Edineia R Mattos.



COMISSÃO ESPECIAL DE HABITAÇÃO

Ofício n°: 25                                                                              Araucária, 17 de junho de 2024.

 Assunto: CONVITE PARA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE HABITAÇÃO 

Ilustríssimo Senhor, 

O  Presidente  desta  COMISSÃO  ESPECIAL  DE  HABITAÇÃO,  CONVIDA Vossa
Senhoria, para participar da reunião com a finalidade de debater as necessidades e prioridades da
Comunidade Santa Cruz.

A reunião será realizada no dia 19 de junho às 10H00, no Salão Nobre da Prefeitura.
Certo da colaboração, desde já agradeço

PRESIDENTE DA COMISSÃO 

VEREADOR  RICARDO TEIXEIRA

RELATOR MEMBRO
Vereador Eduardo Castilhos                    Vereador Vagner Chefer

Companhia Municipal de Habitação de Araucária.
 Diretor Técnico
Ao Senhor (a) – João Maranhão. 



COMISSÃO ESPECIAL DE HABITAÇÃO

Ofício n°: 26                                                                          Araucária, 17 de junho de 2024.

 Assunto: CONVITE PARA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE HABITAÇÃO. 

CONVITE INDIVIDUAL

Ilustríssimo Senhor, 

O  Presidente  desta  COMISSÃO  ESPECIAL  DE  HABITAÇÃO,  CONVIDA Vossa
Senhoria, para participar da reunião com a finalidade de debater as necessidades e prioridades da
Comunidade Santa Cruz.

A reunião será realizada no dia 19 junho às 10h00, no Salão Nobre Da Prefeitura.
Certo da colaboração, desde já agradeço

PRESIDENTE DA COMISSÃO 

VEREADOR  RICARDO TEIXEIRA

RELATOR MEMBRO
Vereador Eduardo Castilhos                     Vereador Vagner Chefer

Ao Senhor (a) – Advogada Leliane Teixeira.

Contato: 99883-3639



COMISSÃO ESPECIAL DE HABITAÇÃO

Ofício n°: 27                                                                          Araucária, 17 de junho de 2024.

 Assunto: CONVITE PARA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE HABITAÇÃO 

CONVITE INDIVIDUAL

Ilustríssimo Senhor, 

O  Presidente  desta  COMISSÃO  ESPECIAL  DE  HABITAÇÃO,  CONVIDA Vossa
Senhoria, para participar da reunião com a finalidade de debater as necessidades e prioridades da
Comunidade Israelense e Arco-Íris.

A reunião será realizada no dia 19 junho às 11H00, no Salão Nobre da Prefeitura.
Certo da colaboração, desde já agradeço

PRESIDENTE DA COMISSÃO 

VEREADOR  RICARDO TEIXEIRA

RELATOR MEMBRO
Vereador Eduardo Castilhos                   Vereador Vagner Chefer

Ao Senhor (a) – Luis Daniel Cavalcanti de Albulquerque.
     André Luis Cavalcanti de Albulquerque.

Rua: Arapongas nº07 – Loja 02. Capela Velha.



18/06/2024 14:32 Habilitação advogados CCA

about:blank 1/1

13 de junho de 2024 14:39

Habilitação advogados CCA
"Cruz Cardoso Advogados CCA Advogados"
<cruzcardosoadvogados245@gmail.com>
Para: gab_eduardo.castilhos@araucaria.pr.leg.br, ver.ricardoteixeira10@gmail.com

Boa tarde prezados Vereadores.

Me chamo Lucas Martins Ferreira, sou advogado do Escritório Cruz Cardoso Advogados.

Nós estamos atuando representando os moradores do Jardim Arco Íris e Jardim Israelense.

Encaminho o presente e-mail para solicitar a nossa habilitação na Comissão Habitacional, para
posteriormente, participar representando os moradores na Câmara Técnica da Terra Nova.

O Escritório solicita a habilitação na Comissão Habitacional  dos seguintes advogados.

Lucas Albino Ribeiro Baptista: OAB/PR nº 83.290;
Lucas Martins Ferreira: OAB/PR nº 112.621
Marlon Odilon dos Anjos: OAB/PR nº 109.448
Priscila Aline da Cruz Cardoso: OAB/PR nº 114.935

Na reunião do dia 12 de junho de 2024, ficou estabelecido que na próxima quarta-feira(19) será assinado a
ata da reunião. 
Gostaria de saber se é possível encaminhar uma minuta da ata antes da próxima reunião para que não
tenhamos que fazer eventuais alterações de nossa parte no dia da assinatura.

 Aguardo o retorno.

Atenciosamente, Lucas Martins Ferreira.



18/06/2024 14:33 Re: Habilitação advogados CCA

about:blank 1/2

14 de junho de 2024 17:02

Re: Habilitação advogados CCA
"Cruz Cardoso Advogados CCA Advogados"
<cruzcardosoadvogados245@gmail.com>
Para: gab_eduardo.castilhos@araucaria.pr.leg.br, ver.ricardoteixeira10@gmail.com

Bom dia prezados Vereadores.

Em complementação ao e-mail anterior, vou estar encaminhando à Vossas Senhorias alguns pontos que
nós, representantes dos moradores, entendemos necessários constar na ata.

1º A  terra Nova representa os interesses da Cibracco a, conforme comunicado apresentado.
2º Os advogados contratados pelos moradores os representam de forma individual, atendendo às
necessidades e particularidades de cada um.
A representação dos moradores busca defendê-los contra a Terra Nova e Cibracco, visando levar aos
moradores melhores condições de negociações e que atenda aos interesses dos moradores que nós
representamos e que será realizada dentro da Câmara Técnica.
3º Destacamos que a atuação dos advogados dentro e fora do processo constitui um direito do morador à:
a) Ampla defesa e contraditório nos termos do artigo 5º, Inciso LV da Constituição Federal;
b) É uma prerrogativa do advogado exercer livremente a sua função, bem como o nosso exercício é
indispensável à administração da justiça!
4º A associação de moradores possui atribuições para ouvir, acolher, auxiliar, resolver conflitos e amenizar
as desigualdades sociais dentro da comunidade.Sendo certo que divulgar áudios e vídeos por meios não
oficiais somente prejudicam a comunidade no geral;
5º O Acordo Judicial Homologado será respeitado e utilizado nas negociações, sendo permitido que
advogados atuem nas negociações representando os moradores. O que será feito mediante a Câmara
Técnica, para resolver e negociar junto à Terra Nova. 
6º O papel do Escritório Cruz Cardoso advogados não é de regularização fundiária. Buscamos acompanhar
nas tratativas de negociações dentro da Câmara Técnica e representação na esfera judicial;
7º Em havendo novamente cerceamento de defesa dos moradores, os advogados irão representar na
OAB/PR a empresa mediadora toda vez que: 
a) Falar do trabalho técnico realizado pelos advogados no exercício da defesa dos moradores.
b) Induzir a comunidade a erro ao reduzir o trabalho realizado pelos advogados;
c) Todos os comunicados pela Terra Nova sejam feitos pelos canais oficiais em comunicados ou cartas,
evitando publicação de vídeos e áudios;

Por fim, apresentamos a esta Comissão que os valores apresentados pela Terra Nova fogem da realidade,
conforme anexo.

Cruz Cardoso Advogados CCA Advogados <cruzcardosoadvogados245@gmail.com> escreveu (quinta,
13/06/2024 à(s) 14:39):

Boa tarde prezados Vereadores.

Me chamo Lucas Martins Ferreira, sou advogado do Escritório Cruz Cardoso Advogados.

Nós estamos atuando representando os moradores do Jardim Arco Íris e Jardim Israelense.

Encaminho o presente e-mail para solicitar a nossa habilitação na Comissão Habitacional, para
posteriormente, participar representando os moradores na Câmara Técnica da Terra Nova.

O Escritório solicita a habilitação na Comissão Habitacional  dos seguintes advogados.

Lucas Albino Ribeiro Baptista: OAB/PR nº 83.290;
Lucas Martins Ferreira: OAB/PR nº 112.621
Marlon Odilon dos Anjos: OAB/PR nº 109.448
Priscila Aline da Cruz Cardoso: OAB/PR nº 114.935

mailto:cruzcardosoadvogados245@gmail.com


18/06/2024 14:33 Re: Habilitação advogados CCA

about:blank 2/2

Na reunião do dia 12 de junho de 2024, ficou estabelecido que na próxima quarta-feira(19) será assinado
a ata da reunião. 
Gostaria de saber se é possível encaminhar uma minuta da ata antes da próxima reunião para que não
tenhamos que fazer eventuais alterações de nossa parte no dia da assinatura.

 Aguardo o retorno.

Atenciosamente, Lucas Martins Ferreira.



 COMISSÃO DE HABITAÇÃO 

        ATA 17/2024.

Aos  dezenove  dias  de  junho  de  dois  mil  e  vinte  e  quatro,  às  10h00  da  manhã,

reuniram-se  na  Prefeitura,  a  Comissão  Especial  de  Habitação,  composta  pelo

Vereador: Ricardo Teixeira, Vagner Chefer e Eduardo Castilhos. Presentes também os

assessores  Bárbara  Zafiris,  Joceleia  Smokovicz,  Adriani  Kokubo,  Secretaria  de

Políticas Públicas - Tiago Jesus da Silva, Mateus Blaszczak, COHAB – João Francisc

e  Lucinio  Grebos,  Secretária  de  Urbanismo  -  Edineia  Mattos,  Marcelo  Furman,

Secretária de Governo – Franciele Metka, Representantes da Comunidade – Jefferson

Silva, Romilton dos Santos, Magno Batista e Representante da UFA-21 a advogada –

Leliane  Teixeira  e  Rafael.  A reunião  foi  convocada  com  o  objetivo  de  discutir  a

regularização da área e o apoio da prefeitura neste processo. Leliane explicou que, ao

assumir o caso, já havia uma liminar de reintegração, porém a Polícia Militar não pôde

executá-la por falta de efetivo. O Ministério Público incluiu o NUFURB na ação, mas

não  concordamos  com  a  proposta  devido  ao  valor  elevado  (R$  5  milhões),  que

consideramos excessivo para o terreno em questão. Trata-se de uma área rural, pois

os  proprietários  pagam  o  ITR,  e  acreditamos  que  a  prefeitura  deveria  revisar  e

transferir a tributação para o IPTU. A ideia central é a desapropriação pela prefeitura e

a  regularização  fundiária  (REURB)  pela  COHAB.  O  representante  da  COHAB

mencionou  que  há  interesse,  mas  ressaltou  que  há  custos  envolvidos,  além  de

questões ambientais que a prefeitura precisa considerar. Rafael,  que acompanha a

UFA-21, apresentou o projeto relacionado às questões ambientais por meio de slides.

O  representante  da  Secretaria  de  Urbanismo  informou  que  a  secretária  está

monitorando o processo administrativo n° 26230.2020 e mencionou que não participou

de nenhuma reunião até o momento. Ele também mencionou a comunidade Favorita,

onde não houve desapropriação. O relator Castilhos observou que há diferenças entre

as comunidades e questionou por que a prefeitura não considera a desapropriação na

Santa Cruz, se tem essa possibilidade. Diante das considerações levantadas, ficou

acordado que um novo encontro será marcado para aprofundar a discussão sobre as

alternativas apresentadas. Todos concordaram que é fundamental buscar uma solução

que  contemple  a  regularização  da  área  de  forma  justa  e  viável  para  todos  os

envolvidos, levando em conta tanto os aspectos legais quanto os impactos ambientais 



   e financeiros. A próxima reunião será dedicada a explorar maneiras de chegar a um

consenso sobre o melhor  caminho a seguir  para a comunidade da Santa Cruz.  O

Presidente da Comissão Vereador Ricardo Teixeira deu por encerrada a reunião às

onze horas, e eu Bárbara Felippe Moreira lavrei e digitei a presente ata que segue

assinada pelos Membros presentes. 





 COMISSÃO DE HABITAÇÃO 

        ATA 18/2024.

Aos  dezenove  dias  de  junho  de  dois  mil  e  vinte  e  quatro,  às  11h00  da  manhã,

reuniram-se  na  Prefeitura,  a  Comissão  Especial  de  Habitação,  composta  pelo

Vereador: Ricardo Teixeira, Vagner Chefer e Eduardo Castilhos. Presentes também os

assessores  Bárbara  Zafiris,  Joceleia  Smokovicz,  Adriani  Kokubo,  Secretaria  de

Políticas  Públicas  -  Tiago  Jesus  da  Silva,  Mateus  Blaszczak,  Representantes  da

Associação de Moradores  –   Ariadne Cristine,  Salete  Barbosa.  Representante  da

empresa Terra Nova –  Gabriel Albuquerque e Advogados Priscila Aline, Marlon Odilon

e  Lucas  Ferreira  do  Escritório  Cruz  Cardoso  Advocacia  que  representam  alguns

moradores. A reunião teve início com o Presidente da Comissão, Ricardo, destacando

o  papel  ativo  da  comissão  na  fiscalização  da  regularização  da  comunidade,

enfatizando  que  nenhum  membro  está  agindo  com  motivações  políticas.  Ricardo

expressou  preocupação  com  a  falta  de  respeito  direcionada  à  comissão  e  aos

vereadores  que  estão dedicados  em auxiliar.  Foi  esclarecido  que  a  comissão  não

interfere nas escolhas individuais dos moradores quanto à contratação de escritórios

de advocacia para negociar com a empresa. O objetivo é acompanhar o processo e

assegurar  que  os  interesses  da  comunidade  sejam devidamente  representados.  A

advogada presente afirmou que atua em prol dos direitos da comunidade de forma

independente,  sem vínculo  com qualquer  vereador  ou  pré-candidato.  O presidente

solicitou ao relator, Eduardo Castilhos, a leitura da ata anterior de 12/06 (Ata 16) e

convidou  os  presentes  a  enviar  quaisquer  contribuições  adicionais  para  serem

anexadas  aos  documentos  recebidos  pela  comissão.  Gabriel,  representando  a

empresa  Terra  Nova,  explicou  que  a  única  opção  viável  é  a  adesão  ao  contrato

conforme acordado com os proprietários. Ele destacou que a equipe da empresa está

à  disposição  para  agendar  atendimentos  com  as  famílias,  independentemente  da

presença  de advogados.  Foi  decidido que a  câmara técnica será monitorada  pela

comissão, embora não seja possível designar funcionários para colaborar devido ao

período  eleitoral.  Ricardo  enfatizou  a  importância  de  identificar  as  pessoas  em

situação  de  vulnerabilidade,  esclarecendo  que  os  conflitos  entre  advocacia  e  a

empresa  Terra  Nova  não  são  atribuíveis  à  comissão.  Ficou  acordado  que  novas

reuniões  serão  agendadas  para  dar  continuidade  à  discussão  das  opções

apresentadas. A comissão comprometeu-se a monitorar de perto o processo



administrativo  e  buscar  soluções  que  atendam  aos  interesses  da  comunidade  de

maneira  transparente  e  colaborativa.  O Presidente  da Comissão Vereador  Ricardo

Teixeira deu por encerrada a reunião às doze horas e quinze minutos, e eu Bárbara

Felippe Moreira lavrei  e digitei  a presente ata que segue assinada pelos Membros

presentes. 
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Ao Vereador Ricardo Teixeira e Vereador Pastor Castilho. 

 

 

O CRUZ CARDOSO ADVOGADOS ASSOCIADOS, em nome dos moradores do 

Jardim Israelense e Jardim Arco Iris, representa os moradores abaixo listados: 

DA RELAÇÃO DE MORADORES 

Abaixo segue a lista de moradores que estamos representando e que não possuem 

acordos vigentes com a terra nova 

Joziane Zacarias Cordeiro 

Sergio Natal Cordeiro 

Shirlei da Silva 

Claudiany Lopes de Sousa 

Silvana Carolina Silvano 

Denivaldo Severo da Silva 

Anizio Barbosa ds Santos 

Augusto Monteiro da Fonceca 

Gilson Terra Pedroso 

Cleberson Batista dos Santos 

Thiago França Felizardo 

Allysson Eduardo Palhano Mazzini 

Welthon Alexandre de Oliveira 

Talita Ferreira dos Santos 

Marlene Alves dos Santos 

Cleunice Batista dos Santos 

Elizangela Lima da Silva 

Francisca Vieira Macedo 

Inês Martins Carneiro 

Sergio Martins Carneiro 

Edisio Inocencio da Silva 

João Rodrigues / Arcindália Aparecida Lessa 

Ivanilda de Sales Vaz / Eduardo Ribeiro Sonieski 

Eduardo Ribeiro Sonieski 

Ismael Ferreira de Matos 

Ginoel da Cruz Ferreira 
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Ivonete de Jesus dos Santos / Ginoel da Cruz 

Jaqueline de Oliveira 

Salon Gomes da Silva  

Daniele Fernanda de Assis 

Libia Christine Vulcanis 

Libia Christine Vulcanis 

Libia Christine Vulcanis 

Claudemir Bento dos Reis / Valdevino Alves de Souza 

Jefferson da Silva / Cleusa Aparecida da Silva Silveira 

Celisvaldo dos Santos / Rosimeire Carvalho Costa 

Maycon Lucas Tosta Soares 

Miravaldo de Jesus Lopes / Mauro Celso da Costa 

Viviane Ferreira Martins 

Claudivan Felix de Sousa 

Carlos Henrique Saqueti 

Wanderson da Silva Barboza 

Roseli Bastos de Lima 

Marilza Soares Bueno 

Adriane Gortei Gonsalves 

Tânia Aparecida 

Luiz Valter Pruença 

Luiz Americo de Oliveira 

Joseslaine de Oliveira Leite 

Valdinei Batista 

Anderson Ruis Sanglard 

Robson Epaminondas / Mariza Constante Brite 

Soeli Alves Barbosa dos Santos 

Laenio Marques 

Nelson Marques Rodrigues 

Diego Bueno Barboza 

Djama Aparecido dos Santos Junior 

Naildo da Silva Santana 

Vera Lucia dos Santos 

Edilson Jucinei Gomes Ferreira 

Daielle Kauane Barboza 

Kimberly Bianca Machado Rodrigues 

Tatiana Batista da Silva 

Luci dos Santos Silva Freitas 

José Carlos Maronetti 

Daiane Bueno Barboza 
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Sebastiana Santos Fonseca 

Jéssica Falk  

Emerson Ramos Paes 

Marcelo de Amorim Costa 

Omar da Luz Silva 

Rosilene Oliveira Barros 

Francisco Edneudo da Silva 

Viviane Pereira 

Joyce Machado Rodrigues 

Ana Maria dos Santos 

Jessica Daiane Emiliano 

Neoli Aparecida Grabas Garcia  

Denilza Aparecida Pereira dos Santos 

Maycon Silva Araújo Santos 

Fernanda C. Rodrigues 

Roseli Rodrigues Borsai 

Rudineia Nunes de Oliveira 

Maria Jacira de Souza Vieira 

Alessandra Oliveira da Silva  

Kerollyn Novaes Braga 

Iracema Marcelino Guedes 

Diana Santos Bispo 

Anderson Roberto Norberto 

Claudineia Nunes 

Lucimar Chaves 

Adir José Moreira de Lara 

Romildo Francisco do Nascimento 

Airton Macedo 

Edivan Ferreira Silva 

 

I-DA CONTEXTUALIZAÇÃO 

Na segunda quinzena do mês de abril de 2024, nós fomos procurados por uma 

comunidade da região de Araucária para representá-los em um acordo fundiário da 

Região da Capela Velha, os moradores interessados, posteriormente nos procuraram para 

serem devidamente representados, visto que estavam em um cenário de profunda 

incerteza.  Isto acontece porque os moradores recebem cobranças constantes todo sob o 

pretexto de que se não fecharem os acordos com a instituição regularizadora sofrerão 
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reintegração de posse. As cobranças consistem em mensagens de texto, ligação e até 

mesmo carro de som! conforme anexo. 

Após o nosso primeiro contato com a comunidade, fomos confrontados pelo 

dirigente da empresa regularizadora, André Albuquerque, o qual publicou, inicialmente 

um vídeo informando aos moradores que “não há nenhuma possibilidade de outra ação, 

senão realizar os acordos com a empresa regularizadora”, que segue em anexo. 

Ao compulsar os autos, nota-se que a Terra Nova é uma empresa que busca a 

regularização fundiária nos termos da Lei 13.465/2017, buscando formular acordos para 

a indenizar o proprietário, no caso, Cibracco- Comércio de Imóveis Brasil S/A. 

 

Após este primeiro contato e infortúnio confronto com a Terra Nova, buscamos 

auxilio de renomados advogados na atuação de regularização fundiária, tendo nos 

aconselhados a exercer a defesa dos moradores. 

 

Em ato contínuo, nos reunimos com os dirigentes da Terra Nova, que de acordo 

com a reunião, haviam permitido a nossa atuação na região, inclusive permitido a 

utilização do posto de atendimento para estar atendendo aos moradores, bem como 

iriamos ser assistidos pela instituição regularizadora nas propostas de acordos para 

indenização ao proprietário. 

 

Infelizmente, em menos de 24 horas após, o Dr. André publicou um vídeo 

informando para os moradores da comunidade não acreditarem em advogados e que não 

tem como haver possibilidade de negociação, sem a Terra Nova, conforme anexo. 

 

Eminentes Vereadores, a nossa atuação é para levar aos moradores condições 

justas para pagamento e sobretudo garantia que terão, ao final, o imóvel para morar. 

 

Pelo contexto a empresa regularizadora exerce o monopólio da realização dos 

acordos e não permite com que outros advogados atuem na região para assessorar os 

moradores. 
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Estranhando a situação, consultamos, em maio de 2024, a gerência do TED da 

OAB/PR a respeito da possibilidade da atuação, os quais foram taxativos em permitir a 

nossa atuação, visto que não há qualquer tipo de ilegalidade ou infração as normas éticas. 

Assim sendo, demos continuidade a nossa atuação, buscando atender os interesses 

dos moradores que nos procuraram, que após confrontarmos a empresa regularizadora 

sobre o cerceamento de defesa, o Sr. Gabriel Albuquerque enviou uma mensagem de texto 

retificando sobre a atuação dos advogados, mas não se retratou dos vídeos anteriormente 

postados em grupos de moradores. 

No dia 05 de junho de 2024, houve a realização de uma reunião na Câmara de 

Vereadores de Araucária, ocasião em que os Vereadores tomaram ciência da contratação 

dos advogados que representam os moradores, que de livre arbítrio, não querem ser 

representados pela empresa regularizadora, sem um advogado para acompanhar o 

caso. 

Mais tarde, no mesmo dia, nos reunimos com o Promotor de Justiça, Dr. Alexandre 

Ribas, tendo recomendado o nosso ingresso nos autos, bem como comunicamos ao 

mesmo todas as dificuldades, enfrentadas. 

Respeitáveis Vereadores sabemos que a empresa regularizadora foi nomeada para 

mediar os conflitos, mas para exercer este encargo deve mediar com todas as partes 

envolvidas. Quando nós advogados pedimos informações e auxílio, ficamos sem resposta. 

O mediador é contratado para pacificar com todas as partes e não apenas aquela 

que está ao seu lado. 

 

Por fim, comunicamos os moradores para que entrem em contato com a 

Associação para que façam cadastro para estar recebendo infraestrutura básica de água e 

de luz. 

Toda momento em que os moradores procuram a associação, a mesma pede para 

que compareçam ao Terra Nova, ocasião em que acabam por aderir ao projeto e não de 

justamente de fazer o cadastro. 

 

 

II-DO ACORDO HOMOLOGADO 
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De acordo com os autos, acordo que foi homologado judicialmente ( mov. 195.1 . ), 

o qual estabelece as regras e diretrizes para a atuação da empresa regularizadora, bem 

como a formulação dos acordos para indenizar o proprietário. 

 

Inicialmente o acordo estabelecia que o morador que assinar o instrumento 

indenizatório em até 30 dias da abertura do posto de atendimento, terá o benefício de 

redução do preço do metro quadrado, de R$ 250,00 para R$ 200,00. 

 

 

 

 

Todavia, a aplicação do referido benefício não foi suficiente para atender a todos, 

visto ser impossível que uma comunidade com mais de 6.000,00(seis mil pessoas) 

compareça a um posto de atendimento para estar assinando o acordo indenizatório no 

prazo derradeiro de 30(trinta) dias. 

 

Com o tempo, muitos moradores foram até o posto de atendimento para assinarem 

o instrumento indenizatório, contudo, inúmeros suspenderam o pagamento pelo simples 

fato de não terem condições financeiras para manter o acordo entabulado, o que é possível 

de se ver pela planilha acostada pela empresa ao mov. 438.2 
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Aqui é muito importante frisar que a região se trata de uma invasão e que no 

longínquo ano de 2009 a região era um brejo. Ou seja, um terreno com muita água e de 

difícil construção, como podemos ver pela foto abaixo. 

 

 

Com o passar do tempo, os moradores instalaram infraestrutura básica para 

moradia, como água, luz, porém, muitos moradores ainda não têm acesso. 

 

Abaixo, podemos ver a realidade atual da comunidade: 
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Nítido que ainda está longe de ser um lugar agradável para moradia. Justamente 

nesse lugar que a empresa regularizadora está obrigando aos moradores a arcaram com 

valores exorbitantes e desproporcionais à realidade. 

O Acordo judicial estabelece a existência de uma câmara técnica para solucionar 

as demandas dos moradores, contudo cobramos a empresa mediadora se houve a 

utilização e nada nos foi apresentado. 

 

III-DAS REINVIDICAÇÕES 

 

Buscando atender à demanda dos moradores que representamos, nos reunimos 

com os dirigentes da empresa regularizadora, ocasião em que apresentamos as 

reivindicações, a qual é a seguinte: 

 

• R$ 200,00 o metro quadrado; 

• Parcelas fixas do início ao fim; 
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• Juros de 1% ao mês; 

• Parcelamento em até 200 vezes; 

• Condições especiais à moradores em situação de vulnerabilidade 

social, mães solteiras, PCD, vítimas de violência doméstica, pensionistas e 

aposentados. 

 

Inclusive, a mesma proposta foi encaminhada via e-mail ao representante da 

Cibracco, Cabanellos Schulz e ao Ministério Público ao Promotor Alexandre Ribas Paiva 

da 1ª Promotoria de Araucária, que segue em anexo. 

 

Os moradores reconhecem que devem pagar à Cibracco pelo terreno, todavia, o 

pagamento deve ser justo, sem excessos, cumprindo o acordo homologado, contudo, os 

moradores precisam voltar aos valores do início da homologação do acordo para poderem 

fazer a indenização ao proprietário. Ainda, encaminhamos propostas de pagamento ao 

proprietário, que segue em anexo. 

 

IV-DAS NEGOCIAÇÕES DIRETAS DE MORADORES 

 

Recebemos na data de 14 junho de 2024 a moradora Rosi compareceu ao Posto de 

Atendimento da Terra Nova para estar fazendo a renegociação de seu terreno. 

Na ocasião foram oferecidas propostas de valores elevados e sem nenhuma 

condição de negociação, conforme podemos ver pelo print abaixo: 
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V-DA SUSPENSÃO DA REINTEGRAÇÃO DE POSSE 

Considerando que houve o requerimento de reintegração de posse pelo 

Proprietário, solicitamos a que suspensão de possível mandado de reintegração de posse 

para aqueles moradores que representamos, conforme procurações anexas, pelo fato de 

estarmos em tratativas de acordo para pagamento, junto aos advogados do proprietário, 

em anexo 

VI-DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Considerando que no dia de 05 de junho de 2024 fomos recomendados pelo 

Promotor de Justiça para ingressar no feito, pugnamos pela intimação do mesmo para 

que, como fiscal da lei, exerça a fiscalização da implementação dos acordos, que seja 

analisado a realidade dos moradores, por isso este grupo de moradores contratou 

advogados para assessorar, revisar os acordos de pagamento junto ao Terra Nova. 

Não buscamos litigio ou protelar o processo. Nós deixamos claro em 

audiência pública na câmara de vereadores que não somos contra a empresa 

mediadora. 
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Não somos contra a indenização à Cibracco. Apenas queremos 

acordar diretamente com os advogados que representam o proprietário nos 

acordos, levando em conta a condição social e que os acordos ao passarem 

pelo Terra Nova sejam todos revisados pelos procuradores de cada morador 

aqui infra-assinado. 

A atuação do Ministério Público se mostra essencial para o futuro da 

comunidade, visto que inúmeras situações têm ocorrido e que preocupa 

centenas de moradores. 

Certo que o dever de indenizar existe, contudo os moradores estão 

desassistidos, muitos situação de vulnerabilidade social, idosos, crianças e 

pessoas com deficiência. 

A reintegração de posse, se vier ocorrer, não observará a quem se destina, apenas 

a sua execução. 

O monopólio exercido pela Terra Nova e a escassez de informação 

prejudicam a coletividade de moradores, os quais ficam com inúmeras 

dúvidas para quem socorrer, aumentando o cenário de incertezas. 

 

VII-DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A atuação do escritório Cruz Cardoso Advogados, busca fiscalizar a 

realização dos contratos, bem como de garantir o devido processo legal 

aqueles que estão em área de proteção ambiental permanente para 

realocação. 

Fomos contratados pelos moradores para assessorar nos acordos 

daqueles que não estão associados a associação de moradores e não tem 

contrato com a Terra Nova. 

Além disso, buscamos levar aos moradores o mínimo, a dignidade, ter acesso à 

moradia e infraestrutura básica, sendo estes os princípios insculpidos em nossa 
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Constituição Federal, não sendo crível exigir e cobrar valores elevados de quem nada 

possui. É tirar e oprimir o pobre e dar ao rico. 

VIII-DOS PEDIDOS 

Diante de todo o exposto, solicitamos: 

A) A habilitação dos advogados abaixo assinados na Câmara Habitacional e 

Câmara Técnica, sob pena de nulidade; 

B) Seja suspenso eventual mandado de reintegração de posse em face dos 

moradores que representamos, visto estar em sede de tratativas de acordo 

junto com a Cabanellos; 

C) A participação do MP por meio de seu promotor, para que seja feita a 

fiscalização sobre as condições precárias dos moradores e sobre o 

cerceamento de defesa dos moradores da região e de seus procuradores ; 

D) O acompanhamento do MP junto à Câmara Técnica 

E) Que não haja o cerceamento de defesa da atuação dos advogados presente e 

levando em conta o exercício legal da advocacia; 

F) Que a empresa mediadora dialogue com ambas as partes do processo; 

 

Curitiba, 18 de junho de 2024 

 

PRISCILA ALINE DA CRUZ CARDOSO 

OAB/PR nº 114.935 

LUCAS MARTINS FERREIRA 

OAB/PR nº 112.621 

LUCAS ALBINO RIBEIRO BAPTISTA 

OAB/PR nº 83.290 
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MARLON ODILON DOS ANJOS 

OAB/PR nº 109.448 



 
 

 

ATA DE REUNIÃO REALIZADA PELA COMISSÃO DE HABITAÇÃO DA CÂMARA DE 
VEREADORES DE ARAUCÁRIA – 12.06.2024 

 
 
 
Aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro, às 11 horas, 

reuniram-se no Plenárinho Vereador Francisco Ribeiro Cardoso, da Câmara Municipal de 
Araucária, os representantes da Comissão Especial de Habitação, Vereador Presidente 
Ricardo Teixeira, Vereador Relator Eduardo Castilhos, bem como representantes do Vereador 
Membro Vagner Chefer, além de representante da Prefeitura Municipal de Araucária, por seu 
Secretário de Políticas Públicas, Tiago Jesus da Silva, representantes da Associação de 
Moradores do Jardim Israelense e Arco-Íris (Associação de Moradores), representantes da 
empresa Terra Nova Regularizações Fundiárias (Terra Nova), representantes do escritório 
jurídico Cruz Cardoso Advogados (Cruz Cardoso) e moradores do Jardim Israelense e Arco-
Íris. 

 
A Comissão Especial de Habitação convocou a reunião para ouvir os participantes 

acerca das dúvidas relacionadas ao Projeto de Regularização Fundiária do Jardim Israelense 
e Arco-Íris. O Vereador Presidente da Comissão, Ricardo Teixeira, abriu a reunião dando as 
boas-vindas aos presentes e pediu que todos se tratassem com respeito. Na sequência, o Dr. 
Marlon do Escritório Cruz Cardoso Advogados relatou que seu escritório tem sido procurado 
por alguns moradores da área que pedem sua intervenção para mediar os acordos com a 
imobiliária Cibracco, proprietária da área. Explicou que muitos de seus clientes não têm 
condições de arcar com os valores estabelecidos no acordo judicial homologado. Informa que 
apresentaram proposta de acordo em reunião presencial para a Terra Nova, mas que ainda 
não tiveram resposta. Declarou ciência de uma carta encaminhada pela Cibracco aos 
moradores do Jardim Israelense e Arco-Íris em 07 de junho de 2024, na qual a proprietária da 
área deixou claro que qualquer acordo a ser formalizado deve obrigatoriamente passar pela 
empresa Terra Nova Regularizações Fundiárias. Afirmou que o Escritório Cruz Cardoso 
Advogados está de acordo com o teor da carta. 

 
A Presidente da Associação de Moradores também demonstrou preocupação com 

as famílias em situação de vulnerabilidade, que eventualmente não tenham condições de 
aderir nas condições normais do acordo. Explicou que também se preocupa que muitas 
famílias, por conta de desinformações, acabem contratando um serviço jurídico acreditando 
que vão conseguir uma condição melhor em relação ao previsto no acordo Judicial. 

 
Na sequência o Sr. André Albuquerque, da Terra Nova Regularizações Fundiárias 

explicou que em nenhum momento orientou as pessoas a não contratarem advogado ou 
escritório jurídico. Apenas mencionou que, nenhuma condição especial será concedida de 
forma exclusiva para um morador ou grupo de moradores, representados ou não por 
advogados. Reforçou que, qualquer tipo de condição diferente daquilo que está previsto no 
Acordo Judicial, se eventualmente  concedida pelo proprietário, será válida para todos os 
moradores da área. Explicou aos advogados do Escritório Cruz Cardoso Advogados que o 
representante legal da imobiliária Cibracco estava em viagem, e por este motivo a proposta 
apresentada pelo Escritório Cruz Cardoso em reunião presencial realizada com a Terra Nova 



 
 

 

somente foi respondido recentemente, após diálogo com o representante da Cibracco. 
Entregou a resposta por escrito em mãos ao Dr. Marlon do Cruz Cardoso. A Cibracco deixou 
claro, em carta direcionada aos moradores, que não aceita dar desconto em valor de metro 
quadrado, uma vez que este valor apenas foi atualizado pela inflação desde a homologação 
do Acordo Judicial em 2018. Todavia, André Albuquerque pediu aos representantes do Cruz 
Cardoso que apresentassem uma lista dos moradores representados por eles que estariam 
em situação de vulnerabilidade. Isso vale também para os demais moradores da área que 
estejam na mesma condição.  

 
André Albuquerque explicou que inicialmente é realizada uma avaliação social pela 

Empresa Regularizadora, e que, caso o morador não fique satisfeito com a solução 
apresentada, este poderá recorrer, ocasião em que seu caso será avaliado de forma conjunta 
por todos os membros da Câmara Técnica. Ato contínuo o Sr. André Albuquerque fez o convite 
para a participação que a Comissão Especial de Habitação indique um membro para participar 
da Câmara Técnica, o que foi aceito pelo Vereador Relator Eduardo Castilhos. André 
Albuquerque, mais uma vez, fez um apelo aos moradores para aderirem aos contratos de 
regularização fundiária, esclarecendo que o proprietário ingressou com cerca de 50 
(cinquenta) pedidos de reintegração e que acredita ser muito difícil que os moradores 
consigam reverter a decisão em primeira ou em segunda instância junto ao Poder Judiciário.   

 
Lembrou que a Juíza do processo pediu para a CIBRACCO, em audiência realizada 

no mês de dezembro de 2023, a qual contou com participação também das famílias, um prazo 
de 3 (três) meses para as pessoas pudessem aderir aos contratos de regularização. O 
proprietário acatou o pedido da Juíza, porém este prazo terminou em março de 2024.  
Enfatizou que é um risco para os moradores nutrirem esperanças de  que vão conseguir 
reverter a decisão judicial e pediu para os advogados do Escritório Jurídico Cruz Cardoso 
serem muito claros para seus clientes em relação aos riscos que estão correndo caso insistam 
em não  aderir ao projeto.  Afirmou ainda que a Terra Nova não quer ver nenhuma família 
obrigada a deixar sua casa, e que está disposta a fazer o que for possível para evitar este 
problema, dentro das regras estabelecidas no Acordo Judicial homologado.   
 
Após mais algumas falas dos presentes a reunião foi concluída, tendo como resultado da 
reunião o seguinte: 
 

1. A Comissão Especial de Habitação não vai interferir e nem entrar no mérito quanto à 

liberdade de cada morador do Jardim Israelense e Arco-Íris de contratar assistência 

jurídica para assessoria na formalização do contrato de regularização fundiária com a 

Terra Nova. 

 
2. Os acordos a serem formalizados deverão ser levados para a Terra Nova, que é a 

empresa regularizadora estabelecida no Acordo Judicial e que tem poderes para 

assinar os contratos de regularização fundiária. Mesmo os moradores assessorados 

por escritório jurídico ou por único advogado deverão ir até o posto de atendimento da 

Terra Nova, acompanhados ou não dos profissionais contratados, para dar início na 

formalização do seu contrato. 



 
 

 

 
3. O valor de metro quadrado e outras condições previstas no Acordo Judicial não serão 

objeto de negociação, conforme já explicado de forma oficial pelo representante legal 

da imobiliária Cibracco. Quaisquer concessões que porventura ocorrerem nesse 

sentido, serão apenas liberalidades e serão decididas pela própria Cibracco, sendo 

então aplicadas de forma igualitária e sem exclusividade para qualquer morador. 

 
4. Os casos de moradores em situação de vulnerabilidade serão solucionados mediante 

avaliação social pela Terra Nova e, não havendo concordância do morador na solução 

apresentada, poderá ser objeto de recurso à Câmara Técnica. 

 
E nada mais havendo a tratar, eu, Gabriel C. C. Albuquerque, lavro a presente ata que vai 

assinada por mim e pelo Vereadores que compõem a Comissão Especial de Habitação da 

Câmara Municipal de Araucária. 

 
 

Araucária, 12 de junho de 2024. 
 
 

____________________________________________ 
Vereador Presidente Ricardo Teixeira 

 
 
 
 

____________________________________________ 
Vereador Relator Eduardo Rodrigo de Castilhos 

  
 
 
 

____________________________________________ 
Vereador Membro Vagner Chefer 

 
 
 
 

____________________________________________ 
Gabriel C. C. Albuquerque, Secretário “ad hoc” 



 COMISSÃO DE HABITAÇÃO 

        ATA 19/2024.

Aos três dias de julho de dois mil e vinte e quatro, às 10h00 da manhã, reuniram-se na

Prefeitura,  a  Comissão  Especial  de  Habitação,  composta  pelo  Vereador:  Ricardo

Teixeira,  Presentes  também  os  assessores  Bárbara  Zafiris,  Joceleia  Smokovicz,

Adriani  Kokubo, Secretaria de Políticas Públicas -  Tiago Jesus da Silva.  A reunião

começou  com  o  Presidente  da  Comissão,  Ricardo,  comunicando  a  ausência  dos

vereadores Eduardo Castilhos e Vagner Chefer. Ele instruiu a assessoria da comissão

a tomar nota de todas as pendências das comunidades, para encaminhá-las ao relator

para  a  elaboração  do  relatório  final.  O  Presidente  da Comissão Vereador  Ricardo

Teixeira deu por encerrada a reunião às dez horas e vinte e dois minutos, e eu Bárbara

Felippe Moreira lavrei  e digitei  a presente ata que segue assinada pelos Membros

presentes. 



MEMORANDO Nº 18/2024                                      ARAUCÁRIA, 01 DE JULHO DE 2024

DE: Gabinete Vereador Eduardo Rodrigo de Castilhos

PARA: Comissão Especial de Habitação

ASSUNTO: Justificativa de Ausência

Prezados,

Venho por meio deste, justificar minha ausência na reunião da Comissão Especial

de Habitação que acontecerá dia 03/07/2024, por motivos pessoais.

(assinado digitalmente)

EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS
Vereador



COMISSÃO ESPECIAL DE HABITAÇÃO

OFÍCIO Nº 28/2024                                                   ARAUCÁRIA, 11 DE JULHO DE 2024

ASSUNTO: INFORMAÇÕES SOBRE O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 143793/2023

Prezados,

Vimos por meio deste, solicitar informações a respeito do Processo Administrativo

nº 143793/2023, protocolado por FABIO JONES MORGENSTERN, o qual solicita análise

de projeto de Drenagem e Pavimentação do Jardim Israelense.

Analisando o referido processo, constatamos que a equipe técnica da Secretaria

Municipal de Obras recomendou algumas alterações e complementações. No entanto, o

mesmo foi encerrado por falta de retorno:



Diante disso, esta Comissão requer informações sobre o fato mencionado bem 

como saber quem solicitou esse projeto ao requerente.

Certos da colaboração, desde já agradecemos.

PRESIDENTE DA COMISSÃO

VEREADOR RICARDO TEIXEIRA

       RELATOR DA COMISSÃO                                             MEMBRO DA COMISSÃO

VEREADOR EDUARDO CASTILHOS                              VEREADOR VAGNER CHEFER

Ao senhor FABIO JONES MORGENSTERN

Engenheiro Civil

Rua Guaçuí, 5890, Sitio Cercado, CEP:81.935-080 

E-mail: fjengecivil@gmail.com

Telefone: (41) 99855-5541 



COMISSÃO ESPECIAL DE HABITAÇÃO

Ofício n°: 29                                                                          Araucária, 16 de julho de 2024.

 Assunto: Informações sobre o Projeto Hidrossanitário PHS.

Ilustríssimo Senhor, 

Vimos  através  deste,  solicitar  informações  a  respeito  do  Projeto  Hidrossanitário,  para  a
Implantação de Infraestrutura de água e  esgoto na  localidade  do Jardim Israelense e  Arco-Íris,
conforme a Carta de nº 222/2024 GRCTS da Sanepar, enviada a Prefeitura Municipal de Araucária.

Diante disso, esta Comissão requer informações sobre o andamento do projeto, bem como a
entrega dos cadastros de cada residência para a Sanepar efetivar os cadastros.

PRESIDENTE DA COMISSÃO 

VEREADOR  RICARDO TEIXEIRA

RELATOR MEMBRO
Vereador Eduardo Castilhos                   Vereador Vagner Chefer

Ao Senhor (a) – Luis Daniel Cavalcanti de Albulquerque.
     André Luis Cavalcanti de Albulquerque.

Rua: Arapongas nº07 – Loja 02. Capela Velha.





 COMISSÃO DE HABITAÇÃO 

        ATA 20/2024.

Aos  quatro  dias  de  setembro  de  dois  mil  e  vinte  e  quatro,  às  10h00  da  manhã,

reuniram-se no gabinete  do vereador  Ricardo,  a Comissão Especial  de Habitação,

composta  pelo  Vereador:  Ricardo  Teixeira,  Eduardo  Castilhos  e  Vagner  Chefer,

Presentes também os assessores Bárbara Zafiris, Joceleia Smokovicz, Secretaria de

Políticas Públicas - Tiago Jesus da Silva, Carla Camila e Matheus Blaszczak. A reunião

foi iniciada pelo Presidente da Comissão, Ricardo, que expressou sua gratidão aos

presentes  pelo  esforço  dedicado  aos  trabalhos  da  comissão.  Ele  ressaltou  a

importância de continuar o trabalho, destacando que ainda há muito a ser feito em prol

das  comunidades,  incluindo  questões  relacionadas  à  iluminação  pública,

abastecimento  de  água  e  os  desafios  impostos  pela  empresa  Terra  Nova,  que

dificultam o processo de regularização dos pagamentos. O Vereador Castilhos sugeriu

a necessidade de buscar apoio do Governo Federal, apontando que o problema não é

exclusivo do município, mas envolve muitas pessoas, incluindo estrangeiros, vivendo

em  condições  precárias.  Em  seguida,  o  relator  apresentou  o  relatório  final.  O

presidente submeteu o relatório à votação, sendo aprovado por unanimidade pelos

vereadores  e  membro presentes.  O secretário  Tiago agradeceu e destacou que a

colaboração entre os poderes executivo e legislativo demonstrou grande eficiência. Ele

reforçou a  necessidade de manter  esse trabalho  conjunto  para garantir  resultados

contínuos. O Presidente da Comissão Vereador Ricardo Teixeira deu por encerrada a

reunião às dez horas e quarenta e sete minutos, e eu Bárbara Felippe Moreira lavrei e

digitei a presente ata que segue assinada pelos Membros presentes. 





 COMISSÃO DE HABITAÇÃO 

   

Comissão Especial de Habitação – Ocupações Irregulares na Região do 

Capela Velha - Araucária/PR

PRESIDENTE

Ricardo Teixeira – Partido Republicanos

RELATOR

Eduardo Rodrigo de Castilhos – Partido Liberal

Membro

Vagner José Chefer – Partido Social Democrático 

Araucária, 24 de julho de 2024.
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1. COMISSÃO ESPECIAL DE HABITAÇÃO - FUNDAMENTOS LEGAIS

Amparada pelo Regimento Interno da Câmara Municipal de Araucária e por meio 

do Requerimento nº 128/2023 (anexo),  a presente Comissão Especial  foi  destinada  a 

investigação, fiscalização e o acompanhamento da regularização das áreas de ocupação 

no Capela Velha, sendo elas: Israelense – Arco Íris, Rio Negro, Portelinha, Santa Cruz e 

Favorita.

O fundamento legal está previsto no art. 67 do Regimento Interno desta Casa bem 

como art. 1º do Regulamento Interno da Comissão. Vejamos: 

Art. 67. As Comissões Especiais, constituídas mediante requerimento 
aprovado pela maioria absoluta, destinam-se ao estudo da reforma ou 
alteração deste Regimento, ao estudo de problemas municipais e à 
tomada  de  posições  pela  Câmara  em  assuntos  de  reconhecida 
relevância.
§  1º  A proposição  indicará,  fundamentadamente,  a  finalidade,  o 
número  de  membros  que  a  deverão  compor  e  o  prazo  de  sua 
duração.

Art. 1º (…) A comissão terá como foco principal a regularização das 
áreas de ocupação realizadas por empresas, associações e agentes 
públicos, e terá o prazo de 180 dias. (Cento e Oitenta) dias e passível 
de prorrogação a ser definida pela comissão.

2. DA INSTALAÇÃO, DOS PROCEDIMENTOS E DO PRAZO PARA A CONCLUSÃO

Na 118ª Sessão Ordinária da 18ª Legislatura realizada no dia 05 de dezembro de 

2023, foi aprovado por unanimidade o Requerimento nº 128/2023 de autoria do Vereador 

Ricardo Teixeira, com a seguinte ementa: 

Requer que seja votado em plenário a criação de uma comissão 
especial  composta  por  três  vereadores  para  a  investigação, 
fiscalização e o acompanhamento da regularização das áreas de 
ocupação no Capela Velha. 



Seguindo os trâmites, o Presidente da Câmara Municipal de Araucária, no uso de 

suas atribuições conferidas pelo artigo 32, inciso IX, alínea “a” do Regimento Interno e 

considerando o art. 67 do Regimento Interno desta Casa, homologou através do Edital de 

publicação nº 07/2023, os vereadores Ricardo Teixeira de Oliveira (Presidente) Sebastião 

Valter  Fernandes  (Relator)  e  Aparecido  Ramos  Estevão  (Membro)  para  integrarem a 

Comissão Especial, consignando que a Comissão teria o prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias, a partir da sua constituição, para a conclusão dos trabalhos:

2.1 Da mudança dos membros da Comissão

O vereador Aparecido Ramos Estevão,  por meio do Requerimento nº 144/2023 

solicitou a designação de novo membro para a Comissão de Habitação e foi substituído 

pelo Vereador Vagner José Chefer (Ata dos trabalhos da 120ª Sessão Ordinária do dia 19 

de dezembro de 2023).



Assim sendo,  foi  publicado  o Edital  de  Publicação  nº  09/2023,  homologando  a  nova 

composição da Comissão, qual seja: Ricardo Teixeira de Oliveira (Presidente) Sebastião 

Valter Fernandes (Relator) e Vagner José Chefer (Membro).

Não  obstante,  o  vereador  Sebastião  Valter  Fernandes  também solicitou  a  sua 

retirada; por este motivo foi publicado o Edital de Publicação nº 03/2024, homologando a 

inclusão do vereador Eduardo Rodrigo de Castilhos na relatoria da Comissão Especial.



Após as citadas mudanças, a Comissão de Especial de Habitação ficou assim 

estruturada:  COMO  PRESIDENTE  O  VEREADOR  RICARDO  TEIXEIRA;  COMO 

RELATOR O VEREADOR PASTOR EDUARDO CASTILHOS; E COMO MEMBRO O 

VEREADOR VAGNER CHEFER.

2.2 Do Prazo

Na reunião Ordinária da Comissão Especial de Habitação realizada no dia 28 

de fevereiro de 2024, foi apresentado e aprovado o Regulamento Interno da Comissão e 

os membros acordaram que o prazo necessário para a ultimação dos trabalhos é de 180 

(cento e oitenta) passível de prorrogação a ser definida pela Comissão:

Art. 3°. A comissão Especial de Habitação terá o prazo de 180 dias 
(Cento e Oitenta) dias e passível de prorrogação a ser definida pela 
comissão,  mediante  deliberação  favorável  do  plenário  da  Câmara, 
pelo prazo suficiente à conclusão dos trabalhos.



2.3 Do Método de Trabalho

Conforme determinado pelo Regulamento Interno da Comissão Especial,  as 

reuniões  ordinárias  aconteceram semanalmente,  nas  quartas-feiras,  as  10h00,  onde 

realizamos convites por meio de ofício externo, na seguinte ordem cronológica:

Ofício nº01 – Convite para Reunião com Ariadne Cristine de Góis Alves – Presidente da 

Associação Israelense. Data:21/02/2024

Ofício  nº02  –  Convite  para  Reunião  com  Juliana  Pereira  da  Lima  –  Representante 

Comunidade Rio Negro. Data:21/02/2024

Ofício nº03 - Convite para Reunião com Vanderlei Franciso de Oliveira – Secretário de 

Governo. Data:28/02/2024

Ofício nº04 - Convite para Reunião com Luis Daniel Cavalcanti de Albulquerque e André 

Luis Cavalcanti de Albulquerque – Representantes Terra Nova. Data:28/02/2024

Ofício nº05 - Solicitação de roçada e retirada de entulhos à SMMA. Data:

Ofício nº06 - Solicitação de Patrolamento nas ruas à SMOP 

Ofício  nº07  -  Solicitação  de  agendamento  de  reunião  com  Secretário  de  Governo, 

Vanderlei Francisco de Oliveira. Data:28/02/2024 e 04/03/2024

Ofício nº08  -  Convite para Reunião com Lurdes Delgado Fernandes -  Presidente da 

Associação Portelinha. Data:06/03/2024

Ofício nº09 - Convite para Reunião com João Maranhão – Diretor Técnico da COHAB. 

Data:13/03/2024

Ofício nº10 - Convite para Reunião com Patrick Esnaty Bizarro Gomes – representante 

Formata Assessoria. Data:13/03/2024

Ofício  nº11  –  Convite  para  Reunião  com  finalidade  de  sanar  dúvidas  referentes  à 

Comunidade Portelinha - José Augusto Alves Pinto – Representante Registro de Imóveis 

de Araucária. Data:20/03/2024

Ofício nº12  - Convite para Reunião com Esmilton Rodrigues dos Santos -  Presidente da 

Associação Santa Cruz. Data:27/03/2024

Ofício  nº13  –  Solicitação  de  agendamento  de  reunião  com  Secretário  de  Governo, 

Vanderlei Francisco de Oliveira. Data:27/03/2024

Ofício nº14  - Convite para Reunião com Luis Daniel Cavalcanti de Albulquerque e André 

Luis Cavalcanti de Albulquerque – Representantes Terra Nova.Data:24/04/2024



Ofício nº15 - Convite para Reunião com Ariadne Cristine de Góis Alves – Presidente da 

Associação Israelense. Data:24/04/2024

Ofício nº16 - Convite para Reunião com Esmilton Rodrigues dos Santos -  Presidente da 

Associação Santa Cruz. Data:15/05/2024

Ofício  nº17  -  Convite  para  Reunião  com  finalidade  de  debater  as  necessidades  e 

prioridades  da  Comunidade  Santa  Cruz  com  Tiago  Jesus  da  Silva  –  Secretário  de 

Políticas Públicas. Data:22/05/2024

Ofício nº18 - Convite para Reunião com João Maranhão – Diretor Técnico da COHAB. 

Data:05/06/2024

Ofício  nº19  -  Convite  para  Reunião  com  finalidade  de  debater  as  necessidades  e 

prioridades  da  Comunidade  Israelense  e  Arco-Íris  com  Luis  Daniel  Cavalcanti  de 

Albulquerque e  André Luis  Cavalcanti  de  Albulquerque –  Representantes  Terra  Nova. 

Data:12/06/2024

Ofício  nº20  -  Convite  para  Reunião  com  finalidade  de  debater  as  necessidades  e 

prioridades da Comunidade Israelense e Arco-Íris com a Advogada Priscila Aline da Cruz 

Cardoso – Representante do Escritório Cruz Cardoso Advogados. Data:12/06/2024

Ofício  nº21-   Convite  para  Reunião  com  finalidade  de  debater  as  necessidades  e 

prioridades da Comunidade Santa Cruz com Advogada Leliane Teixeira. Data:12/06/2024

Ofício  nº22  -  Convite  para  Reunião  com  finalidade  de  debater  as  necessidades  e 

prioridades da Comunidade Israelense e Arco-Íris com a Advogada Priscila Aline da Cruz 

Cardoso – Representante do Escritório Cruz Cardoso Advogados.  Data:19/06/2024

Ofício nº23 - Convite para Reunião com Amanda Voss – Secretária de Meio Ambiente. 

Data:19/06/2024

Ofício  nº24  -  Convite  para  Reunião  com Edineia  Mattos  –  Secretária  de  Urbanismo. 

Data:19/06/2024

Ofício nº25 - Convite para Reunião com João Maranhão – Diretor Técnico da COHAB. 

Data:19/06/2024

Ofício  nº26  -  Convite  para  Reunião  com  finalidade  de  debater  as  necessidades  e 

prioridades da Comunidade Santa Cruz com Advogada Leliane Teixeira.  Data:19/06/2024

Ofício  nº27  -  Convite  para  Reunião  com  finalidade  de  debater  as  necessidades  e 

prioridades  da  Comunidade  Israelense  e  Arco-Íris  com  Luis  Daniel  Cavalcanti  de 

Albulquerque e  André Luis  Cavalcanti  de  Albulquerque –  Representantes  Terra  Nova. 

Data:19/06/2024



Desde a criação da Comissão, utilizamos todos os instrumentos permitidos por lei 

para apuração dos fatos objeto da presente Comissão Especial de Habitação, sendo por 

meio de reuniões, diligências, solicitações de documentos, oitivas e análise de processos 

administrativos e judiciais.

Procuramos conhecer,  entender,  analisar  e propor  sugestões e alternativas que 

possam  garantir  a  qualidade de  vida  e  equidade social  entre  as  pessoas  que vivem 

nessas áreas irregulares. Nosso objetivo foi permitir a inclusão urbana dessa população 

que se encontram à margem do mercado legal de terras, possibilitando a extensão dos 

serviços  e  da  infraestrutura  urbana  onde  as  concessionárias  de  serviço  público  não 

atendem.

Passamos agora aos trabalhos realizados pela Comissão Especial de Habitação.

3. DOS TRABALHOS DA COMISSÃO ESPECIAL DE HABITAÇÃO

3.1 Ocupação Comunidade Israelense e Arco-Íris

A área hoje denominada Jardim Israelense e Arco-Íris conta com 402.080,18 m² de 

extensão e tem início no ano de 2009 quando os  primeiros ocupantes adentraram no 

imóvel de propriedade da Cibracco Comércio de Imóveis Brasil Ltda e consolidaram suas 

residências. 

Diante  desta  área  irregularmente  ocupada,  a  proprietária  ingressou  com  ação 

judicial  para  reintegração  de  posse.  No  entanto,  ao  longo  do  Processo  Judicial1,  foi 

celebrado acordo entre a proprietária e os possuidores – representados pela UNAMAR – 

União das Associações de Moradores de Araucária,  com mediação da empresa Terra 

Nova  Regularizações  Fundiárias  LTDA,  bem como  com a  anuência  do  Município  de 

Araucária e COHAB (terceiro interessado). O referido acordo foi homologado pelo juízo 

em  data  de  19/09/2018,  onde  ficou  pactuado  que,  após  a  regularização  da  área, 

formalizado o contrato  pelo  possuidor  e  pagos os valores devidos ao proprietário,  os 

possuidores  terão  direito  ao  registro  da  área,  diretamente  em seu  nome,  a  título  de 

aquisição originária. 
1 Processo judicial nº 0003473-83.2009.8.16.0025



No entanto, ao longo do processo Judicial notadamente moroso, a ocupação foi 

aumentando cada vez mais ao ponto de atualmente contar com aproximadamente 2 mil 

residências, conforme se extrai das informações prestadas pela Secretaria de Políticas 

Públicas 2

De  acordo  com  o  IBGE  (Censo  Demográfico  2022),  a  média  de  pessoas  por 

residência é de 2,79 pessoas, logo, estamos falando de uma ocupação com mais de 

5.580 pessoas! Em linhas gerais, esse é o atual cenário da problemática que se refere à 

ocupação denominada Jardim Israelense e Arco-Íris.

Ocorre  que,  mesmo  após  vários  anos  da  celebração  do  acordo  judicial,  a 

comunidade possui várias reclamações, inclusive muitos procuraram este Legislativo para 

intermediar a situação, motivo pelo qual foi criada a presente Comissão.

Desde o início, os vereadores que compõem a Comissão Especial de Habitação 

não mediram esforços para intermediar e buscar soluções efetivas para o conflito entre a 

proprietária CIBRACCO, a interveniente Terra Nova e os moradores das Comunidades.

Foram realizadas diversas reuniões onde contamos com a presença da Cohab, 

representante  da  Secretaria  de  Políticas  Públicas,  do  Executivo,  associações  de 

moradores, advogados, especialistas e representantes da intermediadora Terra Nova, a 

fim de entender a situação dessas ocupações.

Sabemos  que  o  processo  de  regularização  demanda  tempo,  as  ocupações 

irregulares  são uma realidade complexa que desafia  a  dignidade humana em muitos 

aspectos.  Porém, temos que ter  em mente que nestas comunidades,  frequentemente 

carentes  de  infraestrutura  básica  como  água  potável,  saneamento  e  eletricidade,  os 

moradores  lutam diariamente  contra  condições  precárias.  É  por  isso  que  com muita 

dedicação e afinco,  cobramos soluções efetivas e solicitamos providências juntos aos 

órgãos competentes. 

Dito isso, durante os trabalhos da Comissão, fomos informados que no mês de abril 

de 2024, começa a fazer parte do processo de regularização, o escritório Cruz Cardoso 

2 Processo Administrativo nº 92495/2024



Advogados.  Segundo  os  advogados,  alguns  moradores  (que  não  estão  vinculados  à 

associação de moradores e não tem contrato com a empresa regularizadora  Terra Nova), 

optaram por ser representados pelo referido escritório. Nos explicaram em reuniões, que 

atuam visando aos moradores condições justas para pagamento e sobretudo garantir que 

eles tenham, ao final, o imóvel para morar; que atuam também para fiscalizar a realização 

dos contratos e garantir o devido processo legal aos seus representados.

Na reunião realizada no dia 12.06.2024, a Presidente da Associação de Moradores 

demonstrou  preocupação  com  as  famílias  em  situação  de  vulnerabilidade,  que 

eventualmente  não  tenham  condições  de  aderir  nas  condições  normais  do  acordo. 

Explicou que também se preocupa a desinformação de muitas famílias.

Na sequência, o Sr. André Albuquerque, da Terra Nova Regularizações Fundiárias, 

explicou que a proprietária do imóvel (Cibracco), não aceita dar desconto em valor de 

metro quadrado,  uma vez que este valor  apenas foi  atualizado pela inflação desde a 

homologação do Acordo Judicial  em 2018.  Todavia,  Sr.  André Albuquerque pediu aos 

representantes do escritório Cruz Cardoso presentes, que apresentassem uma lista dos 

moradores  representados  por  eles  que  estariam  em  situação  de  vulnerabilidade, 

informando que isso valeria também para os demais moradores da área que estejam na 

mesma condição. 

Foi  esclarecido também que inicialmente é realizada uma avaliação social  pela 

Empresa  Regularizadora,  e  que,  caso  o  morador  não  fique  satisfeito  com a  solução 

apresentada, poderá recorrer, ocasião em que seu caso será avaliado de forma conjunta 

por todos os membros da Câmara Técnica. 

No tocante às  fases em que se encontram os projetos de infraestrutura previstos 

para a área ocupada pela Comunidade Israelense e Arco-Íris, após muito trabalho pelos 

vereadores membros e seus assessores bem como servidores desta Casa, temos o que 

segue:

Em data de 25 de março de 2024, houve autorização municipal para que a COPEL 

e SANEPAR implantassem as infraestruturas de rede de distribuição de energia elétrica e 



de água, na FASE I do projeto de Regularização Fundiária do Jardim IsraeIense e Arco-

Íris. Com isso, a SANEPAR informou:

Logo, esses projetos de abastecimento de água e esgotamento sanitário estão a 

cargo da Terra Nova Regularizações Fundiárias em parceria com a SANEPAR. Diante 

disso, Comissão elaborou o Ofício nº 29/2024 solicitando informações à Terra Nova sobre 

o andamento do Projeto Hidrossanitário para que a infraestrutura de água e esgoto sejam 

implantadas.

Em resposta, a empresa esclareceu que: “A Terra Nova contratou o engenheiro 

Fábio Jones Morgenstern que tem mantido contato com a equipe técnica da SANEPAR 

para tratar do Projeto Hidrossanitário. Os engenheiros da SANEPAR avaliam os projetos 

enviados pelo engenheiro Fábio e solicitam correções e/ou adequações. Ocorre que, no 

que diz respeito ao Projeto de Água, o engenheiro da SANEPAR solicitou uma simulação 

hidráulica em 3D, que é um projeto feito por um software específico, algo que até então 

não tínhamos conhecimento que seria necessário. O engenheiro Fábio explicou que não 

dispõe desse software e informou a Terra Nova que teríamos que contratar uma empresa 

ou  profissional  que  tivesse  a  licença  para  a  utilização  do  software.  Pois  bem,  após 

fazermos uma pesquisa de profissionais habilitados para o desenvolvimento da simulação 

3D,  escolhemos  uma  empresa  e  ontem  (24/07/2024)  assinamos  o  contrato  para  a 

contratação  do  projeto.  Em  breve  poderemos  entregar  a  simulação  hidráulica  3D 

solicitada pela SANEPAR”.



No que tange aos projetos de pavimentação e drenagem, consoantes informações 

prestadas3,  a  empresa  Terra  Nova  Regularizações  Fundiárias  protocolizou-os  junto  a 

Secretaria  Municipal  de  Obras  Públicas  através  do  Processo  Administrativo  nº 

143793/2023. 

Em análise  dessa  Comissão  ao  referido  Processo,  constatou-se  que  a  equipe 

técnica  da  Secretaria  Municipal  de  Obras  recomendou  algumas  alterações  e 

complementações ao projeto de drenagem e pavimentação apresentados. No entanto, o 

mesmo foi encerrado por falta de retorno. Vejamos:

Ante  a  referida  informação,  solicitamos  por  meio  do  Ofício  nº  28/2024, 

esclarecimentos sobre o fato mencionado. Em resposta o requerente nos informou:

3 Pela procuradoria Geral do Município no processo judicial 0003473-83.2009.8.16.0025



No que diz  respeito  à  rede elétrica,  o  projeto  para  o  início  da implantação na 

Comunidade  será  elaborado  pela  COPEL,  porém  a  mesma  apresentou  alguns 

questionamentos à Terra Nova Regularizações Fundiárias Ltda para que a implantação 

efetivamente aconteça.

Diante disso, analisando o processo administrativo4, constatamos que a empresa 

Terra Nova, já protocolou as devidas respostas, pontuando que a Lei de Reurb é clara ao 

mencionar que as obras de implantação de infraestrutura essencial,  de equipamentos 

comunitários  e  de  melhoria  habitacional,  bem  como  sua  manutenção,  podem  ser 

realizadas durante a Reurb.

4     Processo Administrativo nº 8769/2018 



Coadunando com esse entendimento, a Secretaria de Políticas Públicas explicou5 

que existe o contato direito com a COPEL e SANEPAR para levar a infraestrutura básica 

aos  moradores,  uma vez  que  a  lei  da  REURB prevê  que  as  obras  de  infraestrutura 

essenciais (sistema de abastecimento e energia elétrica) podem ocorrer antes, durante ou 

após a conclusão da REURB. Porém, salientaram que as concessionárias de serviço 

público exigem projetos e licenciamento ambiental os quais ficam sob a responsabilidade 

da empresa de regularização apresentar.

3.2 Rio Negro 

Durante a pandemia do COVID-19, uma área de preservação ambiental (APP) de 

propriedade da Cibracco Comércio de Imóveis Brasil Ltda foi ocupada irregularmente e se 

intitulou  como  Comunidade  Rio  Negro.  Essa  área  é  a  mesma  área  onde  existe  a 

ocupação Israelense – Arco Íris e a situação está sendo discutida no mesmo Processo 

Judicial (0003473-83.2009.8.16.0025). No entanto, apesar dos inúmeros esforços desta 

Comissão em auxiliar e buscar soluções efetivas para a regularização da Comunidade, a 

representante dos moradores não aceitou participar das reuniões.

Não  obstante,  nós  como  Comissão  nos  debruçamos  em  analisar  o  processo 

Judicial  existente para entender melhor a situação daquela Comunidade. Observamos 

que foi realizada audiência de mediação no mês de janeiro/2024, onde ficou consignado 

que o  Município de Araucária procederia ao cadastramento das famílias que ocupam a 

área  de  APP.  De  acordo  com  a  Secretaria  de  Políticas  Públicas,  foi  realizado  o 

cadastramento  de  323  famílias,  totalizando  aproximadamente  900  pessoas  na 

comunidade.  Informa  ainda  que  desde  o  ano  de  2023, a  Comissão  de  Soluções 

Fundiárias do TJPR está mediando a solução para os ocupantes da comunidade, com a 

participação da Prefeitura, COHAB, SUDIS, COHAPAR e demais órgãos da administração 

pública.

5     Processo Administrativo nº 92495/2024



Na  referida  audiência,  a  sra.  Juliana  Pereira,  liderança  dos  moradores  da 

comunidade,  expôs  a  preocupação das  famílias  pelo  fato  de  despejos  ocorrerem em 

outras áreas negociadas pela empresa Terra Nova. Relembrou que a maioria das famílias 

não possuem condições financeiras sequer de entrar na fila da COHAB. Diante disso, a 

empresa esclareceu que há a possibilidade de adequar a adesão à situação financeira de 

cada morador. 

Sobre a implantação de infraestrutura, a empresa disse que também depende de 

cronograma a ser feito com a Copel e a Sanepar e que a responsabilidade pelas obras é 

da Prefeitura de Araucária.

No tocante a essa Comunidade, abriu-se prazo para que a empresa Terra Nova 

apresente projeto de regularização e protocole no competente processo administrativo.

3.3 Portelinha 

Em reunião realizada por  esta  Comissão no dia  06.03.2024,  Matheus,  servidor 

lotado na Secretaria de Políticas Públicas, explica que a Comunidade Portelinha possui 

duas fases: Portelinha 1, que é área particular e segue os procedimentos da REURB; e 

Portelinha 2,  uma área pública que entra no programa Moradia Legal  do Tribunal  de 

Justiça do Estado do Paraná.

Ressaltamos que é objeto desta Comissão a Comunidade Portelinha 1 que tem 

como responsável  a  empresa  FORMATA ASSESSORIA URBANÍSTICA E AMBIENTAL 

LTDA. A referida empresa, no ano de 2018, requereu à Prefeitura a aprovação do projeto 

de  regularização  fundiária  –  REURB-S  para  a  área,  cujo  imóvel  possui  Inscrição 

Imobiliária nº 02.01.00.267.0908, matrícula nº 21.492 deste município, de propriedade da 

Opis & Opis Ltda. O Projeto de regularização fundiária tramita sob nº 10053/2018.



Segundo expôs para essa Comissão em data de 13/03/2024, tanto o representante 

da  empresa  FORMATA como  João  Francisco,  representante  da  COHAB  Araucária, 

mencionaram as dificuldades que possuem junto ao Cartório de Registro de Imóveis do 

município em relação à documentação, padronização de diligências para processos iguais 

ou semelhantes, dificuldade em cumprir as exigências no prazo bem como dificuldade 

para dialogar.

Diante disso, a Comissão agendou reunião no dia 20/03/2024 com representantes 

do Cartório de Registro de Imóveis.  Na referida reunião,  os mesmos disseram que o 

Cartório está disposto a ter um canal facilitador para que as regularizações fluam, porém 

tudo dentro da legalidade. Que não querem dificultar as coisas, mas existem provimentos, 

leis,  principalmente lei  da REURB, decretos e documentações que precisam estar  de 

acordo a fim de que não exista um descumprimento de normas. Após muito diálogo, esta 

Comissão deixou alinhado com os representantes um canal de comunicação para dirimir 

quaisquer dúvidas relacionadas aos processos de regularização, visando celeridade para 

as comunidades.

Sobre  os  projetos  necessários  para  regularização,  observamos  que  foi 

encaminhado  Ofício  à  Copel  solicitando  a  elaboração  do  cronograma  físico  de 

implantação  da  infraestrutura  elétrica  e  a  assinatura  do  termo  de  compromisso  para 

cumprimento do cronograma a ser realizado na Comunidade, bem como execução das 

obras.

De acordo com informações prestadas no Processo Administrativo n.º 10053/2018, 

a COPEL relatou que, por força de Resolução da ANEEL, não pode implantar rede de 

iluminação pública em localidade irregular, informando que se faz necessária a conclusão 

da regularização fundiária para continuidade no atendimento.



Diante dessa negativa, a empresa FORMATA explicou que a inexistência de rede 

de iluminação pública e de saneamento básico, e mesmo a falta de cronograma e Termo 

de Compromisso para sua instalação, não é justificativa para não aprovar um Projeto de 

Regularização Fundiária de Interesse Social, até porque, como preceituado na Lei Federal 

13.465/2018,  tais  obras  são  de  responsabilidade  do  Município,  que  pode  fazê-lo 

diretamente  ou  através  e  Concessionária.  Por  fim,  a  empresa  FORMATA requereu  a 

aprovação do Projeto de Regularização Fundiária da Portelinha, destacando que as obras 

de infraestrutura essenciais serão implementadas conforme políticas públicas a serem 

implantadas pelo Município ou pela concessionária de serviço público competente.

Também  foi  encaminhado  ofício  à  SANEPAR  solicitando  a  elaboração  do 

cronograma físico de implantação da infraestrutura essencial de saneamento básico e a 

assinatura do termo de compromisso para cumprimento do cronograma de execução.

No tocante  aos  levantamentos  e  projetos  georreferenciados  da  área,  ficou  sob 

responsabilidade da empresa FORMATA.

3.4 Santa Cruz

A Comunidade  Santa  Cruz  está  situada  no  imóvel  registrado  sob  a  matrícula 

31.553, com área de 200.738,00 m², de propriedade da Empresa Lotebras Imóveis LTDA, 

cuja ação de reintegração de posse tramita na 1ª Vara da Fazenda Pública de Araucária, 

autos nº 0008926-15.2016.8.16.0025, por ela ajuizada.

Logo nas primeiras reuniões realizadas por esta Comissão, foi mencionado pelos 

representantes da Comunidade que o proprietário do imóvel demonstrou disposição em 

fazer doação de uma parte da área para a Comunidade, no entanto, foi destacado que a 

Prefeitura manifestou preocupações quanto à área proposta, uma vez que a mesma se 

encontra em uma zona de preservação ambiental. 



Por sua vez, os representantes da COHAB informaram que o fato de tratar-se de 

área  de  preservação  ambiental  (APA),  se  adiciona  complexidade  ao  processo.  Foi 

explicado também que devido a parte do terreno ser área úmida (banhado),  é crucial 

identificar as áreas passíveis de regularização, a fim de garantir  que nenhuma família 

esteja em locais sujeitos a alagamentos.

A  Comunidade  informou  a  esta  Comissão  que  a  Associação  de  Moradores 

protocolou  pedido  de  REURB-S6,  o  qual  foram solicitadas  algumas  providências.  Em 

análise por esta Comissão, observamos que foi solicitado pela Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente, a apresentação de laudo hidrogeológico para uma melhor manifestação 

técnica  da  secretaria  e  a  Secretaria  Municipal  de  Urbanismo  solicitou  a  juntada  de 

levantamento topográfico planialtimétrico.

No processo Judicial foi informado que a área em questão possui fragilidade físico-

ambiental inserida na Zona de Autossalvamento (ZAS) da Barragem do Passaúna. Para 

melhor entendimento, de acordo com o art. 2º, IX, da Lei nº 12.334/2010 que estabelece a 

Política Nacional  de Segurança de Barragens, ZAS é definida como trecho do vale a 

jusante da barragem em que não haja tempo suficiente para intervenção da autoridade 

competente em situação de emergência, conforme mapa de inundação.

Essa comissão tem empregado esforços junto à Prefeitura no sentido de obter, por 

parte da Companhia de Saneamento, medidas de segurança e prevenção de combate 

aos efeitos provenientes de danos estruturais ou rompimento a Barragem do Passaúna.

Por fim, no tocante a esta Comunidade, levantamos que o proprietário do imóvel, 

em março do corrente ano, peticionou nos autos do processo judicial, a expedição de 

mandado de reintegração de posse por conta do risco de desabamento da Barragem 

existente. Vejamos:

6 Processo Administrativo nº 26230/2020.



3.5 Favorita 

A Comunidade Favorita  está situada nos imóveis registrados sob as matrículas 

37.735 e 31.870 de propriedade da empresa Marvi Agropastoril Ltda, com áreas somadas 

de 133.384,39 m²,  cuja ação de reintegração de posse tramita na 1ª Vara da Fazenda 

Pública de Araucária, autos nº 0003952-13.2008.8.16.0025, ajuizada pela proprietária.

No  dia  29/04/2024,  foi  realizada  visita  in  loco a  fim de  verificar  a  situação  da 

Comunidade. Foram ouvidos os moradores e pudemos entender melhor as demandas 

daquela população.

Em  pesquisadas  realizadas,  constatamos  que  a  Associação  de  Moradores  da 

Favorita  protocolou  o  pedido  de  REURB  através  do  Processo  Administrativo  nº 

89519/2021. 

Neste  processo  já  consta  o  Estudo  Técnico  Ambiental  que  será  avaliado  pela 

Secretaria de Meio Ambiente, bem como já foram definidas pela Comissão do Plano de 

Mobilidade, as diretrizes do sistema viário da Comunidade Favorita. A referida Comissão 

solicitou à SMOP análise e parecer sobre a viabilidade dessas diretrizes.7

Sobre  essa  comunidade,  o  objetivo  é  buscar  uma  conciliação  para  que  seja 

definido o valor de indenização que os moradores da área pagarão à proprietária para se 

tomarem os proprietários das unidades em que residem. 

7 Despacho nº 15/2023 no Processo Administrativo nº 89519/2021.



Na última audiência realizada no dia 19/04/2024,  em comum acordo,  as partes 

consignaram o interesse em firmar um o Pré-Acordo de Compra e Venda do imóvel, 

através de Contrato individualizado a ser futuramente pactuado entre a proprietária e os 

moradores.

4. CONCLUSÃO

Finalizando  os  trabalhos,  respeitando  os  prazos  regimentais.  Os  elementos  e 

documentos levantados com as diligências realizadas pelos vereadores que compõe a 

Comissão,  se  fazem suficientes  para  a  elaboração  do  relatório  final  desta  Comissão 

Especial de Habitação.

O fenômeno das ocupações irregulares revelou-se como um desafio multifacetado 

e  complexo,  refletindo  questões  sociais,  econômicas  e  urbanísticas  profundas.  Este 

relatório demonstrou que, embora as ocupações irregulares frequentemente surjam como 

uma solução emergencial para a falta de moradia adequada, elas também evidenciam 

lacunas significativas nas políticas habitacionais e na gestão urbana.

A análise  dos  dados  e  das  condições  observadas  revela  que  as  ocupações 

irregulares não apenas comprometem a segurança e o bem-estar dos ocupantes, mas 

também sobrecarregam a infraestrutura existente e afetam negativamente a qualidade de 

vida nas áreas adjacentes. No entanto, apesar dos desafios, muitos habitantes dessas 

áreas  mostram  resiliência  e  determinação,  buscando  construir  lares  e  comunidades 

vibrantes. 

Traçamos  estratégias  para  enfrentar  as  ocupações  irregulares  de  formas 

abrangentes  e  integradas,  por  meio  de  implementação  de  políticas  habitacionais 

inclusivas,  aliadas  a  um  planejamento  urbano  que  considere  as  necessidades  da 

população em situação de vulnerabilidade com vistas a promover a regularização e a 

melhoria das condições de vida. Além disso, buscamos diálogo contínuo entre governo, 

sociedade civil e setor privado para criar soluções sustentáveis e efetivas.



Nós  como  Comissão,  buscamos,  na  medida  do  possível,  garantir  os  direitos 

básicos dessas famílias e promover políticas que visem à inclusão e ao desenvolvimento 

sustentável. Sabemos que a rede de energia elétrica é algo de extrema urgências nessas 

áreas de ocupações irregulares, por isso, buscamos intermediar e viabilizar a implantação 

de rede de energia elétrica nas comunidades pois trata-se de serviço público essencial 

que quando ausente, traz sérios prejuízos àquela população.

Por fim, informamos que os trabalhos foram realizados até a data de 24 de julho, 

sendo que os trâmites de processos judiciais e administrativos posteriores a isso não 

foram analisados por essa Comissão.

Araucária, 24 de julho de 2024.

PRESIDENTE

Ricardo Teixeira 

               RELATOR                                                                                     MEMBRO 

Eduardo Rodrigo de Castilhos                                                                Vagner José Chefer 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Ed i f í c io  Vereador  Pedro  No lasco  P izza to

FOLHA DE INFORMAÇÃO

Na Diretoria do Processo Legislativo, 

Certifico  que  o  relatório  final  da  Comissão  Especial  de  Habitação 

(Processo n° 129138/2024) foi recebido e lindo em plenário na 149ª Sessão 

Ordinária realizada no dia 10 de setembro de 2024. 

Araucária, 11 de setembro de 2024. 

EMANOELE SAVAGIN 
CHEFE DO PROCESSO LEGISLATIVO

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 
3641-5200



COMISSÃO ESPECIAL DE HABITAÇÃO.  

     TERMO DE ENCERRAMENTO

Aos dezessete dias do mês de setembro de dois mil e vinte e quatro, procedemos 

ao  encerramento  do  processo  legislativo  n°  155013/2023,  referente  ao 

Requerimento n° 128/2023.

Araucária, 17 de setembro de 2024.
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	VAGNER JOSÉ CHEFER:094.695.659-67 1


		2024-03-25T11:38:15-0300
	EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS:004.091.719-30 2


		2024-03-25T13:49:29-0300
	RICARDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA:030.676.329-07 3


		2024-05-08T14:38:51-0300
	VAGNER JOSÉ CHEFER:094.695.659-67 1


		2024-05-08T15:00:36-0300
	RICARDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA:030.676.329-07 2


		2024-05-09T14:39:18-0300
	EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS:004.091.719-30 3


		2024-05-17T09:14:16-0300
	VAGNER JOSÉ CHEFER:094.695.659-67 1


		2024-05-17T09:23:30-0300
	RICARDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA:030.676.329-07 2


		2024-06-03T14:30:52-0300
	VAGNER JOSÉ CHEFER:094.695.659-67 1


		2024-06-03T14:41:42-0300
	RICARDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA:030.676.329-07 2


		2024-06-10T15:05:28-0300
	VAGNER JOSÉ CHEFER:094.695.659-67 1


		2024-06-10T15:25:44-0300
	RICARDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA:030.676.329-07 2


		2024-06-10T16:03:51-0300
	EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS:004.091.719-30 3


		2024-06-10T15:07:57-0300
	VAGNER JOSÉ CHEFER:094.695.659-67 1


		2024-06-10T15:27:00-0300
	RICARDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA:030.676.329-07 2


		2024-06-10T16:04:59-0300
	EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS:004.091.719-30 3


		2024-06-17T10:39:54-0300
	VAGNER JOSÉ CHEFER:094.695.659-67 1


		2024-06-17T11:45:20-0300
	EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS:004.091.719-30 2


		2024-06-17T11:56:13-0300
	RICARDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA:030.676.329-07 3


		2024-06-17T10:42:18-0300
	VAGNER JOSÉ CHEFER:094.695.659-67 1


		2024-06-17T11:47:21-0300
	EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS:004.091.719-30 2


		2024-06-17T11:59:07-0300
	RICARDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA:030.676.329-07 3


		2024-06-17T10:43:55-0300
	VAGNER JOSÉ CHEFER:094.695.659-67 1


		2024-06-17T11:47:00-0300
	EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS:004.091.719-30 2


		2024-06-17T11:58:34-0300
	RICARDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA:030.676.329-07 3


		2024-06-17T10:45:50-0300
	VAGNER JOSÉ CHEFER:094.695.659-67 1


		2024-06-17T11:46:04-0300
	EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS:004.091.719-30 2


		2024-06-17T11:58:12-0300
	RICARDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA:030.676.329-07 3


		2024-06-17T10:47:09-0300
	VAGNER JOSÉ CHEFER:094.695.659-67 1


		2024-06-17T11:45:44-0300
	EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS:004.091.719-30 2


		2024-06-17T11:56:37-0300
	RICARDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA:030.676.329-07 3


		2024-06-17T10:48:18-0300
	VAGNER JOSÉ CHEFER:094.695.659-67 1


		2024-06-17T11:47:44-0300
	EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS:004.091.719-30 2


		2024-06-17T11:59:26-0300
	RICARDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA:030.676.329-07 3


		2024-07-02T15:28:15-0300
	GABRIEL CAIANO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE:06846733981
	Eu estou aprovando este documento


		2024-07-01T17:40:30-0300
	EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS:004.091.719-30 1


		2024-07-16T11:29:48-0300
	VAGNER JOSÉ CHEFER:094.695.659-67 1


		2024-07-16T11:39:08-0300
	EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS:004.091.719-30 2


		2024-07-16T13:08:53-0300
	RICARDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA:030.676.329-07 3


		2024-07-16T11:38:05-0300
	VAGNER JOSÉ CHEFER:094.695.659-67 1


		2024-07-16T11:57:46-0300
	EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS:004.091.719-30 2


		2024-07-16T13:10:04-0300
	RICARDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA:030.676.329-07 3


		2024-09-04T15:11:46-0300
	VAGNER JOSÉ CHEFER:094.695.659-67 1


		2024-09-04T16:00:39-0300
	RICARDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA:030.676.329-07 2


		2024-09-04T16:10:53-0300
	EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS:004.091.719-30 3


		2024-09-17T14:46:39-0300
	EMANOELE DE DEUS SAVAGIN:065.859.109-66 1


		2024-09-18T10:09:10-0300
	BARBARA FELIPPE MOREIRA:097.493.919-69 1




